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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988ART. 1º
16

ART. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas 

suas relações internacionais pelos seguintes princípios:

  CF: arts. 21, I e 84, VII e VIII.

I – independência nacional;

  CF arts. 78, caput e 91, § 1º, III e IV.

II – prevalência dos direitos humanos;

  Dec. nº 678, de 06-11-1992, Promulga a Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

III – autodeterminação dos povos;

IV – não-intervenção;

V – igualdade entre os Estados;

VI – defesa da paz;

VII – solução pacífi ca dos confl itos;

VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;

  CF: art. 5º, XLII e XLIII.

IX – cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;

X – concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos 

da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.

Título II.
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

Capítulo I.
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

ART. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:

  Súmulas Vinculantes nº 6 e 11.

  CF: arts. 5º, §§ 1º e 2º, 14, caput, e 60, § 4º, IV.

  Lei nº 13.445, 24.05.2017, institui a Lei de Migração.

  Decreto nº 9.199, 20.11.2017, regulamenta a Lei 13.445/2017.

  Decreto nº 9.522, de 08.12.2018, Tratado de Marraqueche.

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição;

  CF: arts. 143 § 2º, e 226, § 5º.

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

  Súmulas nº 636 e 686 do STF.

  CF: arts. 14 § 1º, I, 37, caput e 143.

  Súmula vinculante 44.

III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 

desumano ou degradante;

  Súmula Vinculante nº 11.

  CF: art. 5º, XLIII, XLVII, e, XLIX, LXII, LXIII, LXV e LXVI.

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 

o anonimato;

  CF: art. 220, § 1º.

V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 

agravo, além da indenização por dano material, moral ou 

à imagem;

  Súmulas nº 37, 227, 362, 387, 388 e 403 do STJ.

  CF: art. 220, § 1º.

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 

sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Preâmbulo
NÓS, REPRESENTANTES DO POVO BRASILEIRO, reunidos em 

Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 

Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 

o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 

na ordem interna e internacional, com a solução pacífi ca 

das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 

a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL.

Título I.
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

ART. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela 

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos:

  CF: arts. 18, caput, e 60, § 4º, I e II.

I – a soberania;

  CF: arts. 20, VI, 21, I, II e III, 49, II, e 84, VII, VIII, XIX e XX.

  CPP: arts. 780 a 790.

  RISTF: arts. 215 a 229.

II – a cidadania;

  CF: arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, e 60, § 4º, IV.

III – a dignidade da pessoa humana;

  Súmulas Vinculantes nº 6, 11 e 14.

  CF: arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, 34, VII, b, 226, 

§ 7º, 227 e 230.

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

  CF: arts. 6º a 11 e 170.

V – o pluralismo político.

  CF: art. 17.

  Lei nº 9.096, de 10-09-1995, Lei dos Partidos Políticos.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 

nos termos desta Constituição.

  CF: arts. 14, 27, § 4º, 29, § 8º, XIII. 60, § 4º, II e 61, § 2º.

  Lei nº 9.709, de 18-11-1998, que regulamenta a execução do 

disposto nos incisos I, II e III do art. 14 desta Constituição.

ART. 2º. São Poderes da União, independentes e har-

mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

  Súmula nº 649 do STF.

  CF: art. 60, § 4º, III.

ART. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;

  Dec. nº 591, de 06-07-1992: art. 10, 1, Pacto internacional sobre 

direitos econômicos, sociais e culturais.

II – garantir o desenvolvimento nacional;

  CF: arts. 23, parágrafo único, e 174, § 1º.

III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;

  CF: arts. 23, X e 214.

  ADCT: arts. 79 a 81.

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-

gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação.

  CC: art. 1.723.
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XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de 

cooperativas independem de autorização, sendo vedada 

a interferência estatal em seu funcionamento;

  CF: art. 8º, 37, VI.

XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente 

dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por deci-

são judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 

em julgado;

XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 

permanecer associado;

  Lei nº 8.112, de 11-12-1990: art. 117, VII, que dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos.

XXI – as entidades associativas, quando expressamente 

autorizadas, têm legitimidade para representar seus fi liados 

judicial ou extrajudicialmente;

  Súmula nº 629 do STF.

  CDC: art. 82, III.

  Lei nº 7.347, de 24-07-1985: art. 5º, disciplina a ação civil pública 

de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico.

XXII – é garantido o direito de propriedade;

  CF: art. 243.

  CC: arts. 1.228 a 1.368-A.

XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;

  CF: arts. 156, § 1º, 170, III, 182, § 2º e 186.

  Dec.-lei nº 4.657, de 04-09-1942, art. 5º, dispõe sobre a Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 

social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

  Súmulas nº 23, 111, 157, 164, 218, 345, 378, 416, 475, 561, 

617, 618 e 652 do STF.

  Súmulas nº 12, 56, 67, 69, 70, 102, 113, 114, 119, 131, 141 e 

354 do STJ.

  CF: arts. 22, II, 182, § 3º, 184 e 185.

  CC: arts. 1.228, § 3º, e 1.275, V.

XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade 

competente poderá usar de propriedade particular, asse-

gurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI – a pequena propriedade rural, assim defi nida em 

lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 

de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 

sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 

fi nanciar o seu desenvolvimento;

  CF: art. 185.

XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 

herdeiros pelo tempo que a lei fi xar;

  Súmula nº 386 do STF.

  Súmulas nº 63, 228 e 261 do STJ.

  CP: art. 184.

XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 

atividades desportivas;

b) o direito de fi scalização do aproveitamento econômico 

das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 

aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como prote-

ção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em 

vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 

e econômico do País;

  CDC: art. 4º, VI.

garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 

e a suas liturgias;

  CP: arts. 208 a 212, crimes contra o sentimento religioso e contra 

o respeito aos mortos.

  CF: art. 210, § 1°.

VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 

assistência religiosa nas entidades civis e militares de 

internação coletiva;

VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença 

religiosa ou de convicção fi losófi ca ou política, salvo se as 

invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta 

e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fi xada em lei;

  CF: arts. 15, IV, 143, §§ 1º e 2º.

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científi ca e de comunicação, independentemente de cen-

sura ou licença;

  CF: art. 220, § 2º.

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

  Súmula Vinculante nº 11.

  Súmula nº 714 do STF.

  Súmulas nº 227, 370 e 403 do STJ.

  CF: art. 114, VI.

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 

podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 

em caso de fl agrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

  NCPC: art. 212, § 2º.

  CP: art. 150, §§ 1º a 5º.

  CPP: art. 283.

  Dec. nº 678, de 06-11-1992, art. 11, dispõe sobre o Pacto de 

São José da Costa Rica.

XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das co-

municações telegráfi cas, de dados e das comunicações 

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fi ns de 

investigação criminal ou instrução processual penal;

  CF: arts. 136, § 1º, I, b e c, e 139, III.

  CP: arts. 151 e 152.

  CPP: art. 233.

  Lei nº 8.906, 04-07-1994, Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia 

e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profi ssão, atendidas as qualifi cações profi ssionais que a 

lei estabelecer;

  CF: arts. 170, 220, § 1º.

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e res-

guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 

profi ssional;

  CF: art. 220, § 1º.

  CP: art. 154.

XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo 

de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 

entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

  CF: arts. 109, X e 139.

XVI – todos podem reunir-se pacifi camente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de autoriza-

ção, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido 

prévio aviso à autoridade competente;

  CF: art. 5º, IV e IX.

XVII – é plena a liberdade de associação para fi ns lícitos, 

vedada a de caráter paramilitar;

  CF: arts. 8º, 17 e 37, VI.

  CP: art. 199.
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entorpecentes e drogas afi ns, o terrorismo e os defi nidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandan-

tes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;

  Súmula Vinculante nº 26.

XLIV – constitui crime inafi ançável e imprescritível a ação 

de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático;

XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 

podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 

perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor 

do patrimônio transferido;

  CP: arts. 32 a 52.

  CC: arts. 932 e 935.

XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, 

entre outras, as seguintes:

  Súmula Vinculante nº 26.

  CP: arts. 32 a 52.

a) privação ou restrição da liberdade;

  CP: arts. 33 a 42.

b) perda de bens;

  CP: art. 43, II.

c) multa;

  CP: art. 49.

d) prestação social alternativa;

  CP: arts. 44 a 46.

e) suspensão ou interdição de direitos;

  CP: art. 47.

XLVII – não haverá penas:

  CF: art. 60, § 4º, IV.

  CP: arts. 32 e ss.

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;

b) de caráter perpétuo;

c) de trabalhos forçados;

d) de banimento;

e) cruéis;

  Súmulas nº 280, 309 e 419 do STJ.

XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos dis-

tintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 

sexo do apenado;

  CP: arts. 32 a 52.

XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade 

física e moral;

  Súmula Vinculante nº 11.

  CF: art. 5º, III.

  CP: art. 38.

L – às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus fi lhos durante o período 

de amamentação;

LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 

em caso de crime comum, praticado antes da naturaliza-

ção, ou de comprovado envolvimento em tráfi co ilícito de 

entorpecentes e drogas afi ns, na forma da lei;

  Súmula nº 421 do STF.

  CF: art. 12, II.

LII – não será concedida extradição de estrangeiro por 

crime político ou de opinião;

LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão 

pela autoridade competente;

  Súmula nº 704 do STF.

LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 

sem o devido processo legal;

  Súmulas Vinculantes nº 13 e 14.

  Súmula nº 704 do STF.

  Súmulas nº 255 e 347 do STJ.

XXX – é garantido o direito de herança;

  CC: arts. 1.784 a 2.227.

  NCPC: art. 610.

XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge 

ou dos fi lhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus;

  Dec.-lei nº 4.657, de 04-09-1942, art. 10, §§ 1º e 2º, Lei de 

Introdução às normas do Direito Brasileiro.

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor;

  Lei nº 8.078, de 11-09-1990, Código de Defesa do Consumidor.

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 

seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

  Súmula Vinculante nº 14.

  Súmula nº 202 do STJ.

  CF: art. 5º LXXII e LXXVII, 37, § 3º, II.

  Lei nº 12.527, de 18-11-2011, regula o acesso a informações 

previsto neste inciso.

XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

  Súmula Vinculante nº 21.

  Súmula nº 373 do STJ.

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 

defesa de direitos e esclarecimento de situações de inte-

resse pessoal;

  Súmula nº 667 do STF.

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;

  Súmula Vinculante nº 28.

  Súmula nº 667 do STF.

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada;

  Súmulas nº 654, 678 e 684 do STF.

  Súmula nº 487 do STJ.

  Decreto-lei nº 4.657, de 04-09-1942, art. 6º, dispõe sobre a Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção;

XXXVIII – é reconhecida a instituição do júri, com a orga-

nização que lhe der a lei, assegurados:

  CPP: arts. 406 e ss.

  Súmula Vinculante nº 45

a) a plenitude de defesa;

b) o sigilo das votações;

c) a soberania dos veredictos;

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;

  Súmula nº 721 do STF.

  CPP: arts. 406 a 502.

XXXIX – não há crime sem lei anterior que o defi na, nem 

pena sem prévia cominação legal;

  CP: art. 1º.

XL – a lei penal não retroagirá, salvo para benefi ciar o réu;

  Súmula Vinculante nº 26.

  Súmulas nº 611 e 711 do STF.

  CP: art. 2º, parágrafo único.

XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;

XLII – a prática do racismo constitui crime inafi ançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

  CPP: art. 323.

XLIII – a lei considerará crimes inafi ançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfi co ilícito de 
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   LEI DE INTRODUÇÃO ÀS 
NORMAS DO DIREITO 
BRASILEIRO

 DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 
4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro.

  Ementa com redação dada pela Lei nº 12.376, de 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 

confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

ART. 1º. Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 

em todo o país quarenta e cinco dias depois de ofi cialmente 

publicada.

  CF: art. 62, §§ 3º, 4º, 6º e 7º.

  Lei Complementar nº 95, 26-2-1998, art. 8º, Dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição 

Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona.

§ 1º. Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 

brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 

ofi cialmente publicada.

§ 2º. Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009

§ 3º. Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi-

cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 

artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 

nova publicação.

§ 4º. As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 

lei nova.

ART. 2º. Não se destinando à vigência temporária, a lei 

terá vigor até que outra a modifi que ou revogue.

§ 1º. A lei posterior revoga a anterior quando expressamente 

o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 

regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

§ 2º. A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 

especiais a par das já existentes, não revoga nem modifi ca 

a lei anterior.

§ 3º. Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 

restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

ART. 3º. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 

que não a conhece.

  CC: Art. 139, III.

ART. 4º. Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 

de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 

gerais de direito.

  CPC: arts. 140, 141, 375 e 723.

  Lei nº 9.307, de 23-9-1996, art. 2º, dispõe sobre a arbitragem.

ART. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fi ns sociais 

a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

  CF: Art. 5º, LIV.

  Lei nº 9.099, de 26-9-1995, art. 6º, Juizados Especiais Cíveis 

e Criminais.

ART. 6º. A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, 

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 

coisa julgada.

  Súmula Vinculante nº 01.

  Súmula nº 205 do STJ.

  CF: Art. 5º, XXXVI.

  CC: Arts. 1.577 e 1.787.

§ 1º. Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo 

a lei vigente ao tempo em que se efetuou.

§ 2º. Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 

titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 

começo do exercício tenha termo pré-fi xo, ou condição 

pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem.

  CC: Arts. 121, 126, 130, 131 e 135.

§ 3º. Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 

judicial de que já não caiba recurso. (Redação dada pela 

Lei nº 3.238, de 1º-8-1957)

  CF: Art. 5º, XXXVI.

  CPC: arts. 337, § 1º e 502.

  CC: Arts. 121, 126 a 128, 131 e 135.

ART. 7º. A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-

mina as regras sobre o começo e o fi m da personalidade, 

o nome, a capacidade e os direitos de família.

  CC: Arts. 1º a 10, 22 a 39, 70 a 78 e 1.511 a 1.783.

  Lei nº 6.015, de 31-12-1973, arts. 55 a 58, Lei de Registros 

Públicos.

§ 1º. Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 

a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 

formalidades da celebração.

  CC: Arts. 1.511 e s, 1.517, 1.521, 1.523 e 1.533 a 1.542.

  Lei nº 6.015, de 31-12-1973, Lei de Registros Públicos.

  Lei nº 1.110, de 23-5-1950, regula o reconhecimento dos efeitos 

civis do casamento religioso: Arts. 8 e 9.

§ 2º. O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 

perante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 

ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei nº 3.238/1957)

  CC: art. 1.544.

§ 3º. Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos 

de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 

conjugal.

  CC: Arts. 1.548 a 1.564.

§ 4º. O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 

lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este 

for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

  CC: Arts. 1.639 a 1.666.

§ 5º. O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, 

pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, reque-

rer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, 

se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 

parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada 

esta adoção ao competente registro. (Redação determinada 

pela Lei nº 6.515, de 26-12-1977)

  CC: Arts. 1.658 a 1.666.

§ 6º. O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 

os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 

depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver 

sido antecedida de separação judicial por igual prazo, 

caso em que a homologação produzirá efeito imediato, 

obedecidas as condições estabelecidas para a efi cácia 

das sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal 

de Justiça, na forma de seu regimento interno, poderá 

reexaminar, a requerimento do interessado, decisões já 

proferidas em pedidos de homologação de sentenças es-

trangeiras de divórcio de brasileiros, a fi m de que passem 

a produzir todos os efeitos legais. (Redação dada pela lei 

nº 12.036/2009)

  Dec.-lei nº 4.657, de 04-09-1942, art. 15, Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro.

  CF: Arts. 105, I, i, 226, § 6º e 227, § 6º.

  CC: Arts. 1.571.

  CPC: art. 961.

§ 7º. Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe 

da família estende-se ao outro cônjuge e aos fi lhos não 
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  ÍNDICE SISTEMÁTICO DO CÓDIGO CIVIL – 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

PARTE GERAL

LIVRO I – DAS PESSOAS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 1º a 78

TÍTULO I – DAS PESSOAS NATURAIS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .arts. 1º a 39

Capítulo I – Da Personalidade e da Capacidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 1º a 10

Capítulo II – Dos Direitos da Personalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 11 a 21

Capítulo III – Da Ausência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 22 a 39

Seção I – Da Curadoria dos Bens do Ausente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 22 a 25

Seção II – Da Sucessão Provisória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 26 a 36

Seção III – Da Sucessão Defi nitiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 37 a 39

TÍTULO II – DAS PESSOAS JURÍDICAS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 40 a 69

Capítulo I – Disposições Gerais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 40 a 52

Capítulo II – Das Associações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 53 a 61

Capítulo III – Das Fundações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .arts. 62 a 69

TÍTULO III – DO DOMICÍLIO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 70 a 78

LIVRO II – DOS BENS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 79 a 103

TÍTULO ÚNICO – DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 79 a 103

Capítulo I – Dos Bens Considerados em si Mesmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 79 a 91

Seção I – Dos Bens Imóveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 79 a 81

Seção II – Dos Bens Móveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .arts. 82 a 84

Seção III – Dos Bens Fungíveis e Consumíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .arts. 85 e 86

Seção IV – Dos Bens Divisíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 87 e 88

Seção V – Dos Bens Singulares e Coletivos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 89 a 91

Capítulo II – Dos Bens Reciprocamente Considerados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 92 a 97

Capítulo III – Dos Bens Públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 98 a 103

LIVRO III – DOS FATOS JURÍDICOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 104 a 232

TÍTULO I – DO NEGÓCIO JURÍDICO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 104 a 184

Capítulo I – Disposições Gerais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 104 a 114

Capítulo II – Da Representação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 115 a 120

Capítulo III – Da Condição, do Termo e do Encargo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 121 a 137

Capítulo IV – Dos Defeitos do Negócio Jurídico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 138 a 165

Seção I – Do Erro ou Ignorância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 138 a 144

Seção II – Do Dolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 145 a 150

Seção III – Da Coação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 151 a 155

Seção IV – Do Estado de Perigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .art. 156

Seção V – Da Lesão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 157

Seção VI – Da Fraude Contra Credores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 158 a 165

Capítulo V – Da Invalidade do Negócio Jurídico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 166 a 184

TÍTULO II – DOS ATOS JURÍDICOS LÍCITOS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 185
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observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a lega-

lidade, a publicidade e a efi ciência.

  CF: arts. 1º, III e 37.

  Dec.-lei nº 4.657, de 04-09-1942, art. 5º, Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro.

ART. 9º. Não se proferirá decisão contra uma das partes 

sem que ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

I – à tutela provisória de urgência;

II – às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 

311, incisos II e III;

III – à decisão prevista no art. 701.

ART. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de juris-

dição, com base em fundamento a respeito do qual não se 

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 

que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

ART. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-

ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 

sob pena de nulidade.

  CF: art. 93, IX.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode 

ser autorizada a presença somente das partes, de seus 

advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público.

  CF: art. 93, IX.

ART. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencial-

mente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 

sentença ou acórdão. (Redação dada pela Lei nº 13.256, 

de 2016)

§ 1º. A lista de processos aptos a julgamento deverá estar 

permanentemente à disposição para consulta pública em 

cartório e na rede mundial de computadores.

§ 2º. Estão excluídos da regra do caput:

I – as sentenças proferidas em audiência, homologatórias 

de acordo ou de improcedência liminar do pedido;

II – o julgamento de processos em bloco para aplicação de 

tese jurídica fi rmada em julgamento de casos repetitivos;

III – o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente 

de resolução de demandas repetitivas;

IV – as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;

V – o julgamento de embargos de declaração;

VI – o julgamento de agravo interno;

VII – as preferências legais e as metas estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Justiça;

VIII – os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que 

tenham competência penal;

IX – a causa que exija urgência no julgamento, assim re-

conhecida por decisão fundamentada.

§ 3º. Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 

cronológica das conclusões entre as preferências legais.

§ 4º. Após a inclusão do processo na lista de que trata 

o § 1º, o requerimento formulado pela parte não altera a 

ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar 

a reabertura da instrução ou a conversão do julgamento 

em diligência.

§ 5º. Decidido o requerimento previsto no § 4º, o proces-

so retornará à mesma posição em que anteriormente se 

encontrava na lista.

§ 6º. Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, 

conforme o caso, no § 3º, o processo que:

I – tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando 

houver necessidade de realização de diligência ou de 

complementação da instrução;

II – se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

 CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL – LEI Nº 13.105, DE 
16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

PARTE GERAL.

Livro I.
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

Título Único.
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

Capítulo I.
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

DO PROCESSO CIVIL

ART. 1º. O processo civil será ordenado, disciplinado e 

interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 

estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.

ART. 2º. O processo começa por iniciativa da parte e 

se desenvolve por impulso ofi cial, salvo as exceções 

previstas em lei.

ART. 3º. Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 

ou lesão a direito.

§ 1º. É permitida a arbitragem, na forma da lei.

§ 2º. O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 

consensual dos confl itos.

§ 3º. A conciliação, a mediação e outros métodos de 

solução consensual de confl itos deverão ser estimulados 

por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.

  CF: art. 5º, XXXV.

ART. 4º. As partes têm o direito de obter em prazo razoável 

a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

  CF: art. 5º, LXXVIII.

ART. 5º. Aquele que de qualquer forma participa do pro-

cesso deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

ART. 6º. Todos os sujeitos do processo devem cooperar 

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 

de mérito justa e efetiva.

ART. 7º. É assegurada às partes paridade de tratamento em 

relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 

aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 

de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo 

efetivo contraditório.

  CF: art. 5º, LV.

ART. 8º. Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá 

aos fi ns sociais e às exigências do bem comum, resguar-

dando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 
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ART. 9º. As interdições permanentes, impostas em sentença 

condenatória passada em julgado, ou desta decorrentes, 

de acordo com a Consolidação das Leis Penais, durarão 

pelo prazo máximo estabelecido no Código Penal para a 

espécie correspondente.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às 

interdições temporárias com prazo de duração superior 

ao limite máximo fi xado no Código Penal.

ART. 10. O disposto nos art. 8º e 9º não se aplica ás in-

terdições que, segundo o Código Penal, podem consistir 

em incapacitados permanentes.

ART. 11. Observar-se-á, quanto ao prazo de duração das 

intenções nos casos dos art. 8º e 9º, o disposto no art. 72 

do Código Penal, no que for aplicável.

ART. 12. Quando, por fato cometido antes da vigência do 

Código Penal, se tiver de pronunciar condenação, de acordo 

com a lei anterior, atender-se-á ao seguinte:

I – a pena de prisão celular, ou de prisão com trabalho, será 

substituída pela de reclusão, ou de detenção, se uma destas 

for a pena cominada para o mesmo fato pelo Código Penal;

II – a pena de prisão celular ou de prisão com trabalho 

será substituída pela de prisão simples, se o fato estiver 

defi nido como contravenção na lei anterior, ou na Lei das 

Contravenções Penais.

ART. 13. A pena de prisão celular ou de prisão com traba-

lho imposta em sentença irrecorrível, ainda que já iniciada 

a execução, será, convertida em reclusão, detenção ou 

prisão simples, de conformidade com as normas prescritas 

no artigo anterior.

ART. 14. A pena convertida em prisão simples, em virtude 

do art. 409 da Consolidação das Leis Penais, será conver-

tida em reclusão, detenção ou prisão simples, segundo o 

disposto no art. 13, desde que o condenado possa ser 

recolhido a estabelecimento destinado à execução da pena 

resultante da conversão.

Parágrafo único. Abstrair-se-á, no caso de conversão, do 

aumento que tiver sido aplicado, de acordo com o disposto 

no art. 609, In fi ne, da Consolidação das Leis Penais.

ART. 15. A substituição ou conversão da pena, na forma 

desta lei, não impedirá a suspensão condicional, se lei 

anterior não a excluía.

ART. 16. Se, em virtude da substituição da pena, for 

imposta a de detenção ou a de prisão simples, por tempo 

superior a 1 (um) ano e que não exceda de 2 (dois), o juiz 

poderá conceder a suspensão condicional da pena, desde 

que reunidas as demais condições exigidas pelo art. 57 

do Código Penal.

ART. 17. Aplicar-se-á o disposto no art. 81 § 1º ns, Il e 

III, do Código Penal aos indivíduos recolhido a manicômio 

judiciário ou a outro estabelecimento em virtude do disposto 

no art. 29, 1ª parte, da Consolidarão das Leis Penais.

ART. 18. As condenações anteriores serão, levadas em 

conta para determinação da reincidência em relação a 

fato praticado depois de entrar em vigor o Código Penal.

ART. 19. O juiz aplicará o disposto no art. 2º, parágrafo 

único. In fi ne, do código Penal, nos seguintes casos:

I – se o Código ou a Lei das Contravenções penais cominar 

para o fato pena de multa, isoladamente, e na sentença 

tiver sido imposta pena privativa de liberdade;

II – se o Código ou a Lei das Contravenções cominar para 

o fato pena privativa de liberdade por tempo inferior ao da 

pena cominada na lei aplicada pela sentença.

 LEI DE INTRODUÇÃO 
AO CÓDIGO PENAL – 
DECRETO-LEI Nº 3.914, DE 
9 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de introdução do Código Penal (decre-
to-lei nº 2.848, de 7-12-940) e da Lei das 
Contravenções Penais (decreto-lei nº 3.688, 
de 3 outubro de 1941).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe 

confere o art. 180 da Constituição,

DECRETA:

ART. 1º. Considera-se crime a infração penal que a lei co-

mina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, 

quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; 

contravenção, a infração penal a que a lei comina, isola-

damente, pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, 

alternativa ou cumulativamente.

ART. 2º. Quem incorrer em falência será punido:

I – se fraudulenta a falência, com a pena de reclusão, por 

2 a 6 anos;

II – se culposa, com a pena de detenção, por 6 meses a 

três anos.

ART. 3º. Os fatos defi nidos como crimes no Código Flores-

tal, quando irão compreendidos em disposição do Código 

Penal, passam a constituir contravenções, punidas com a 

pena de prisão simples, por três meses a um ano, ou de 

multa, de um conto de réis a dez contos de réis, ou com 

ambas as penas, cumulativamente.

ART. 4º. Quem cometer contravenção prevista no Código 

Florestal será punido com pena de prisão simples, por quinze 

dias a três meses, ou de multa, de duzentos mil réis a cinco 

contos de réis, ou com ambas as penas, cumulativamente.

ART. 5º. Os fatos defi nidos como crimes no Código de 

Pesca (decreto-lei nº 794, de 19 de outubro do 1938) pas-

sam a constituir contravenções, punidas com a pena de 

prisão simples, por três meses a um ano, ou de multa, de 

quinhentos mil réis a dez contos de réis, ou com ambas 

as penas, cumulativamente.

ART. 6º. Quem, depois de punido administrativamente 

por infração da legislação especial sobre a caça, praticar 

qualquer infração defi nida na mesma legislação, fi cará sujeito 

à pena de prisão simples, por quinze dias a três meses.

ART. 7º. No caso do art. 71 do Código de Menores (de-

creto número 17.943-A, de 12 de outubro de 1927), o juiz 

determinará a Internação do menor em seção especial de 

escola de reforma.

§ 1º. A internação durará, no mínimo, três anos.

§ 2º. Se o menor completar vinte e um anos, sem que tenha 

sido revogada a medida de internação, será transferido 

para colônia agrícola ou para instituto de trabalho, de 

reeducação ou de ensino profi ssional, ou seção especial 

de outro estabelecimento, à disposição do juiz criminal.

§ 3º. Aplicar-se-á, quanto á revogação da medida, o dis-

posto no Código Penal sobre a revogação de medida de 

segurança.

ART. 8º. As interdições permanentes, previstas na legislação 

especial como efeito de sentença condenaria, durarão pelo 

tempo de vinte anos.
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 CÓDIGO PENAL –
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 
7 DE DEZEMBRO DE 1940
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe 

confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL

Título I.
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

ANTERIORIDADE DA LEI

ART. 1º. Não há crime sem lei anterior que o defi na. Não 

há pena sem prévia cominação legal. (Redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

  CF: art. 5º, XXXIX e XL.

  CPP: art. 2º.

  Lei nº 9.099, de 26-09-1995: art. 61, dispõe sobre os Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais.

  Dec.-lei nº 3.914, de 09-12-1941, art. 1º, dispõe sobre a Lei de 

Introdução ao Código Penal.

  Dec. nº 678, de 06-11-1992, art. 9º, dispõe sobre o Pacto de 

São José da Costa Rica.

LEI PENAL NO TEMPO

ART. 2º. Ninguém pode ser punido por fato que lei poste-

rior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela 

a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

  Súmula nº 611 e 711 do STF.

  CF: art. 5º, XXXVI e XL.

  CP: art. 107, III.

  CPP: art. 2º.

  Dec. nº 678, de 06-11-1992, art. 9º, dispõe sobre o Pacto de 

São José da Costa Rica.

Parágrafo único. A  lei posterior, que de qualquer modo 

favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda 

que decididos por sentença condenatória transitada em 

julgado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

  CF: art. 5º, XXXVI, XL, LIII e LIV.

LEI EXCEPCIONAL OU TEMPORÁRIA

ART. 3º. A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 

o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias 

que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante 

sua vigência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

TEMPO DO CRIME

ART. 4º. Considera-se praticado o crime no momento 

da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento 

do resultado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

  CP: art. 13.

TERRITORIALIDADE

ART. 5º. Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de conven-

ções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 

cometido no território nacional. (Redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 1984)

  CF: arts. 5º, LIII e §§ 2º a 4º e 20, VI.

  CPP: arts. 1º, 89 e 90.

  Dec. nº 4.388, de 25-09-2002, Promulga o Estatuto de Roma 

do Tribunal Penal Internacional.

§ 1º. Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 

do território nacional as embarcações e aeronaves brasilei-

ras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 

onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e 

as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 

privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo 

correspondente ou em alto-mar. (Redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 1984)

§ 2º. É também aplicável a lei brasileira aos crimes prati-

cados a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras 

de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso 

no território nacional ou em voo no espaço aéreo corres-

pondente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil. 

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

LUGAR DO CRIME

ART. 6º. Considera-se praticado o crime no lugar em que 

ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem 

como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

  CPP: arts. 70 e 71.

  Lei nº 9.099, de 26-09-1995: art. 63, dispõe sobre os Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais.

EXTRATERRITORIALIDADE

ART. 7º. Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos 

no estrangeiro: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

  CPP: arts. 1º e 88.

I – os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 

(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empre-

sa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 

fundação instituída pelo Poder Público; (Incluído pela Lei 

nº 7.209, de 1984)

  CF: art. 109, I, V.

c) contra a administração pública, por quem está a seu 

serviço; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

  CP: arts. 312 a 327.

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domici-

liado no Brasil; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

  Dec. nº 4.388, de 25-09-2002: art. 6º, promulga o Estatuto de 

Roma do Tribunal Penal Internacional.

II – os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 

reprimir; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

  CF: art. 109, V.

b) praticados por brasileiro; (Incluído pela Lei nº 7.209, 

de 1984)

  CF: art. 12.

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, 

mercantes ou de propriedade privada, quando em territó-

rio estrangeiro e aí não sejam julgados. (Incluído pela Lei 

nº 7.209, de 1984)

§ 1º. Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

§ 2º. Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira 

depende do concurso das seguintes condições: (Incluído 

pela Lei nº 7.209, de 1984)
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 LEI DE INTRODUÇÃO DO 
CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL – DECRETO-LEI 
Nº 3.931, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução do Código de Processo 
Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 

confere o art. 180 da Constituição,

DECRETA:

ART. 1º. O Código de Processo Penal aplicar-se-á aos 

processos em curso a 1 de janeiro de 1942, observado o 

disposto nos artigos seguintes, sem prejuízo da validade 

dos atos realizados sob a vigência da legislação anterior.

ART. 2º. À prisão preventiva e à fi ança aplicar-se-ão os 

dispositivos que forem mais favoráveis.

ART. 3º. O prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para 

a interposição de recurso, será regulado pela lei anterior, 

se esta não prescrever prazo menor do que o fi xado no 

Código de Processo Penal.

ART. 4º. A falta de arguição em prazo já decorrido, ou 

dentro no prazo iniciado antes da vigência do Código 

Penal e terminado depois de sua entrada em vigor, sanará 

a nulidade, se a legislação anterior lhe atribue este efeito.

ART. 5º. Se tiver sido intentada ação pública por crime 

que, segundo o Código Penal, só admite ação privada, esta, 

salvo decadência intercorrente, poderá prosseguir nos autos 

daquela, desde que a parte legítima para intentá-la ratifi que 

os atos realizados e promova o andamento do processo.

ART. 6º. As ações penais, em que já se tenha iniciado 

a produção de prova testemunhal, prosseguirão, até a 

sentença de primeira instância, com o rito estabelecido 

na lei anterior.

§ 1º. Nos processos cujo julgamento, segundo a lei anterior, 

competia ao júri e, pelo Código de Processo Penal, cabe 

a juiz singular:

a) concluída a inquirição das testemunhas de acusação, 

proceder-se-á a interrogatório do réu, observado o disposto 

nos arts. 395 e 396, parágrafo único, do mesmo Código, 

prosseguindo-se, depois de produzida a prova de defesa, 

de acordo com o que dispõem os artigos 499 e seguintes;

b) se, embora concluída a inquirição das testemunhas de 

acusação, ainda não houver sentença de pronúncia ou 

impronúncia, prosseguir-se-á na forma da letra anterior;

c) se a sentença de pronúncia houver passado em julgado, 

ou dela não tiver ainda sido interposto recurso, prosseguir-

-se-á na forma da letra a;

d) se, havendo sentença de impronúncia, esta passar em 

julgado, só poderá ser instaurado o processo no caso do 

art. 409, parágrafo único, do Código de Processo Penal;

e) se tiver sido interposto recurso da sentença de pronúncia, 

aguardar-se-á o julgamento do mesmo, observando-se, 

afi nal, o disposto na letra b ou na letra d.

§ 2º. Aplicar-se-á o disposto no § 1º aos processos da 

competência do juiz singular, nos quais exista a pronúncia, 

segundo a lei anterior.

§ 3º. Subsistem os efeitos da pronúncia, inclusive a prisão.

§ 4º. O julgamento caberá ao júri se, na sentença de pro-

núncia, houver sido ou for o crime classifi cado no § 1º ou 

§ 2º do art. 295 da Consolidação das Leis Penais.

ART. 7º. O juiz da pronúncia, ao classifi car o crime, con-

sumado ou tentado, não poderá reconhecer a existência 

de causa especial de diminuição da pena.

ART. 8º. As perícias iniciadas antes de 1º de janeiro de 

1942 prosseguirão de acordo com a legislação anterior.

ART. 9º. Os processos de contravenções, em qualquer 

caso, prosseguirão na forma da legislação anterior.

ART. 10. No julgamento, pelo júri, de crime praticado antes 

da vigência do Código Penal, observar-se-á o disposto no 

artigo 78 do decreto-lei nº 167, de 5 de janeiro de 1938, 

devendo os quesitos ser formulados de acordo com a 

Consolidação das Leis Penais.

§ 1º. Os quesitos sobre causas de exclusão de crime, ou 

de isenção de pena, serão sempre formulados de acordo 

com a lei mais favorável.

§ 2º. Quando as respostas do júri importarem condenação, 

o presidente do Tribunal fará o confronto da pena resultante 

dessas respostas e da que seria imposta segundo o Código 

Penal, e aplicará a mais benigna.

§ 3º. Se o confronto das penas concretizadas, segundo 

uma e outra lei, depender do reconhecimento de algum fato 

previsto no Código Penal, e que, pelo Código de Processo 

Penal, deva constituir objeto de quesito, o juiz o formulará.

ART. 11. Já tendo sido interposto recurso de despacho 

ou de sentença, as condições de admissibilidade, a forma 

e o julgamento serão regulados pela lei anterior.

ART. 12. No caso do art. 673 do Código de Processo Penal, 

se tiver sido imposta medida de segurança detentiva ao con-

denado, este será removido para estabelecimento adequado.

ART. 13. A aplicação da lei nova a fato julgado por sentença 

condenatória irrecorrível, nos casos previstos no art. 2º e seu 

parágrafo, do Código Penal, far-se-á mediante despacho 

do juiz, de ofício, ou a requerimento do condenado ou do 

Ministério Público.

§ 1º. Do despacho caberá recurso, em sentido estrito.

§ 2º. O recurso interposto pelo Ministério Público terá efeito 

suspensivo, no caso de condenação por crime a que a lei 

anterior comine, no máximo, pena privativa de liberdade, 

por tempo igual ou superior a oito anos.

ART. 14. No caso de infração defi nida na legislação sobre 

a caça, verifi cado que o agente foi, anteriormente, punido, 

administrativamente, por qualquer infração prevista na mes-

ma legislação, deverão ser os autos remetidos à autoridade 

judiciária que, mediante portaria, instaurará o processo, na 

forma do art. 531 do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a forma 

de processo estabelecido no Código de Processo Penal, 

para o caso de prisão em fl agrante do contraventor.

ART. 15. No caso do art. 145, n. IV, do Código de Processo 

Penal, o documento reconhecido como falso será, antes 

de desentranhado dos autos, rubricado pelo juiz e pelo 

escrivão em cada uma de suas folhas.

ART. 16. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 

1942, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de dezembro de 1941; 

120º da Independência e 53º da República.

GETULIO VARGAS

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.12.1941

VM-Bahia-Constitucional-28ed.indb   619VM-Bahia-Constitucional-28ed.indb   619 14/02/2024   17:32:5414/02/2024   17:32:54



C
Ó

D
IG

O
 D

E 
PR

O
C

ES
SO

 P
EN

A
L

CÓDIGO DE  PROCESSO PENAL –  DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

62
3

ART. 3º-B

ART. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle 

da legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda 

dos direitos individuais cuja franquia tenha sido reservada 

à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe 

especialmente:

I – receber a comunicação imediata da prisão, nos termos 

do inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;

II – receber o auto da prisão em fl agrante para o controle 

da legalidade da prisão, observado o disposto no art. 310 

deste Código;

III – zelar pela observância dos direitos do preso, podendo 

determinar que este seja conduzido à sua presença, a 

qualquer tempo;

IV – ser informado sobre a instauração de qualquer inves-

tigação criminal;

V – decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra 

medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste artigo;

VI – prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, 

bem como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no 

primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência 

pública e oral, na forma do disposto neste Código ou em 

legislação especial pertinente;

VII – decidir sobre o requerimento de produção antecipada 

de provas consideradas urgentes e não repetíveis, asse-

gurados o contraditório e a ampla defesa em audiência 

pública e oral;

VIII – prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando 

o investigado preso, em vista das razões apresentadas 

pela autoridade policial e observado o disposto no § 2º 

deste artigo;

IX – determinar o trancamento do inquérito policial quando 

não houver fundamento razoável para sua instauração ou 

prosseguimento;

X – requisitar documentos, laudos e informações ao 

delegado de polícia sobre o andamento da investigação;

XI – decidir sobre os requerimentos de:

a) interceptação telefônica, do fl uxo de comunicações em 

sistemas de informática e telemática ou de outras formas 

de comunicação;

b) afastamento dos sigilos fi scal, bancário, de dados e 

telefônico;

c) busca e apreensão domiciliar;

d) acesso a informações sigilosas;

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 

fundamentais do investigado;

XII – julgar o habeas corpus impetrado antes do ofereci-

mento da denúncia;

XIII – determinar a instauração de incidente de insanidade 

mental;

XIV – decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, 

nos termos do art. 399 deste Código;

XV – assegurar prontamente, quando se fi zer necessário, o 

direito outorgado ao investigado e ao seu defensor de acesso 

a todos os elementos informativos e provas produzidos no 

âmbito da investigação criminal, salvo no que concerne, 

estritamente, às diligências em andamento;

XVI – deferir pedido de admissão de assistente técnico 

para acompanhar a produção da perícia;

XVII – decidir sobre a homologação de acordo de não 

persecução penal ou os de colaboração premiada, quando 

formalizados durante a investigação;

XVIII – outras matérias inerentes às atribuições defi nidas 

no caput deste artigo.

§ 1º O preso em fl agrante ou por força de mandado de prisão 

provisória será encaminhado à presença do juiz de garantias 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, momento em que se 

realizará audiência com a presença do Ministério Público e 

 CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL – 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 
3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 

confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

Livro I.
DO PROCESSO EM GERAL

Título I.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 1º. O processo penal reger-se-á, em todo o território 

brasileiro, por este Código, ressalvados:

  CP: arts. 5º e 7º.

  Dec. nº 4.388, de 25-09-2002, promulga o Estatuto de Roma 

do Tribunal Penal Internacional.

I – os tratados, as convenções e regras de direito inter-

nacional;

  CF: arts. 5º, § 3º e 109, V.

II – as prerrogativas constitucionais do Presidente da 

República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos 

com os do Presidente da República, dos ministros do 

Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade 

(Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

  CF: arts. 50, § 2º, 52, I e par. ún, 85, 86 e 102, I.

  Lei nº 1.079, de 10-04-1950, Defi ne os crimes de responsabilidade 

e regula o respectivo julgamento.

III – os processos da competência da Justiça Militar;

  CF: art. 124, caput.

IV – os processos da competência do tribunal especial 

(Constituição, art. 122, nº 17);

  CF: art. 5º, XXXV e XXXVII, e 109.

V – os processos por crimes de imprensa.

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos 

processos referidos nos nºs IV e V, quando as leis especiais 

que os regulam não dispuserem de modo diverso.

  Lei nº 9.099, de 26-09-1995, dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais.

ART. 2º. A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, 

sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência 

da lei anterior.

  CP: arts. 1º a 3º.

  Dec.-Lei nº 3.931, de 11-12-1941: art. 2º, Lei de Introdução do 

Código de Processo Penal.

ART. 3º. A  lei processual penal admitirá interpretação 

extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento 

dos princípios gerais de direito.

  CP: art. 1º.

  Dec.-lei nº 4.657, de 04-09-1942, arts. 4º e 5º, dispõe sobre a 

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Juiz das Garantias (Denominação acrescida pela Lei 
nº 13.964/2019)

ART. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, 

vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigação e a 

substituição da atuação probatória do órgão de acusação. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.964/2019)
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b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associa-

ções representativas;

c) pela presença do Estado no mercado de consumo;

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho.

III – harmonização dos interesses dos participantes das 

relações de consumo e compatibilização da proteção 

do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os prin-

cípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, 

da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e 

equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

IV – educação e informação de fornecedores e consumi-

dores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à 

melhoria do mercado de consumo;

V – incentivo à criação pelos fornecedores de meios efi -

cientes de controle de qualidade e segurança de produtos 

e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de confl itos de consumo;

VI – coibição e repressão efi cientes de todos os abusos 

praticados no mercado de consumo, inclusive a concor-

rência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos dis-

tintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores;

  CF: art. 170.

VII – racionalização e melhoria dos serviços públicos;

VIII – estudo constante das modifi cações do mercado de 

consumo.

IX – fomento de ações direcionadas à educação fi nanceira 

e ambiental dos consumidores; (Acrescido pela Lei nº 

14.181, de 2021)

X – prevenção e tratamento do superendividamento como 

forma de evitar a exclusão social do consumidor. (Acrescido 

pela Lei nº 14.181, de 2021)

ART. 5º. Para a execução da Política Nacional das Relações 

de Consumo, contará o poder público com os seguintes 

instrumentos, entre outros:

  CF: art. 5º, LXXIV.

  Lei 1.060, 5-2-1950, Assistência Judiciária.

I – manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita 

para o consumidor carente;

  CF: art. 5º, LXXIV.

  Lei 1.060, 5-2-1950, Assistência Judiciária.

II – instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do 

Consumidor, no âmbito do Ministério Público;

  CF: art. 128, § 5º.

III – criação de delegacias de polícia especializadas no 

atendimento de consumidores vítimas de infrações penais 

de consumo;

  CF: art. 98, I, e 125.

  Lei nº 9.099, 26-11-1995, Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

IV – criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e 

Varas Especializadas para a solução de litígios de consumo;

V – concessão de estímulos à criação e desenvolvimento 

das Associações de Defesa do Consumidor.

VI – instituição de mecanismos de prevenção e tratamento 

extrajudicial e judicial do superendividamento e de prote-

ção do consumidor pessoa natural; (Acrescido pela Lei nº 

14.181, de 2021)

VII – instituição de núcleos de conciliação e mediação de 

confl itos oriundos de superendividamento. (Acrescido pela 

Lei nº 14.181, de 2021)

§§ 1º e 2º. Vetados.

 CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR – LEI Nº 8.078, 
DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências.

DOU de 12-9-1990, edição extra; Retifi cada no DOU de 

10-01-2007.

Título I.
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

Capítulo I.
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 1º. O presente código estabelece normas de prote-

ção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse 

social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso 

V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 

Transitórias.

  CF: arts. 24, VIII, 150, § 5º, e 170, V.

ART. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário fi nal.

  CDC: arts. 17 e 29.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade 

de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo 

nas relações de consumo.

  Súmula nº 643 do STF.

  CDC: art. 18.

ART. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 

entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização 

de produtos ou prestação de serviços.

  Súmula nº 297 do STJ.

  CDC: art. 28.

  CC: art. 966.

§ 1º. Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material 

ou imaterial.

  CC: arts. 79 a 91.

§ 2º. Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natu-

reza bancária, fi nanceira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.

  Súmula nº 297 do STJ.

Capítulo II.
DA POLÍTICA NACIONAL DE 

RELAÇÕES DE CONSUMO

ART. 4º. A Política Nacional das Relações de Consumo 

tem por objetivo o atendimento das necessidades dos con-

sumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da 

sua qualidade de vida, bem como a transparência e har-

monia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

I – reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo;

  CF: art. 5º, caput.

II – ação governamental no sentido de proteger efetivamente 

o consumidor:

a) por iniciativa direta;
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 CÓDIGO ELEITORAL – 
LEI Nº 4.737, DE 15 DE 
JULHO DE 1965

 Institui o Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a se-

guinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos 

do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964.

DOU 19.07.1965; Retifi cado no DOU de 30.07.1965

Parte Primeira.
INTRODUÇÃO

ART. 1º. Este Código contém normas destinadas a as-

segurar a organização e o exercício de direitos políticos 

precipuamente os de votar e ser votado.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 

Instruções para sua fi el execução.

  CF: arts. 118,119 e 121.

ART. 2º. Todo poder emana do povo e será exercido em 

seu nome, por mandatários escolhidos, direta e secreta-

mente, dentre candidatos indicados por partidos políticos 

nacionais, ressalvada a eleição indireta nos casos previstos 

na Constituição e leis específi cas.

  CF: art. 1º, par. ún., 14, caput, 60, § 4º, II, 77 e 81, § 1º.

ART. 3º. Qualquer cidadão pode pretender investidura em 

cargo eletivo, respeitadas as condições constitucionais e 

legais de elegibilidade e incompatibilidade.

  CF: art. 14, §§ 3º,4º e 6º a 8º.

ART. 4º. São eleitores os brasileiros maiores de 18 anos que 

se alistarem na forma da lei. (Art. 14 da Constituição Federal)

  CF: arts. 14, § 1º, II, c.

  CE: art. 42.

ART. 5º. Não podem alistar-se eleitores:

  CF: arts. 14, § 2º, e 15.

  CE: arts. 10 e 71, I.

I – os analfabetos;

  CF: arts. 14, § 1º, II, a.

II – os que não saibam exprimir-se na língua nacional;

III – os que estejam privados, temporária ou defi nitivamente 

dos direitos políticos.

  CF: art. 15.

  Lei nº 7.210, de 11-07-1984, art. 47, I, Lei de Execução Penal.

Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde que 

ofi ciais, aspirantes a ofi ciais, guardas-marinha, subtenentes 

ou subofi ciais, sargentos ou alunos das escolas militares 

de ensino superior para formação de ofi ciais.

  CF: arts. 14, §§ 2º e 8º.

ART. 6º. O alistamento e o voto são obrigatórios para os 

brasileiros de um e outro sexo, salvo:

  CF: arts. 14, § 1º, I e II.

I – quanto ao alistamento:

  CE; art. 10.

a) os inválidos;

b) os maiores de setenta anos;

  CF: arts. 14, § 1º, II, b.

c) os que se encontrem fora do país.

II – quanto ao voto:

a) os enfermos;

b) os que se encontrem fora do seu domicílio;

c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os 

impossibilite de votar.

  CF: art. 38.

ART. 7º. O eleitor que deixar de votar e não se justifi car 

perante o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização 

da eleição, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por 

cento sobre o salário-mínimo da região, imposta pelo juiz 

eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. (Redação 

dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

  CF: art. 7º, IV.

  CE: art. 231.

§ 1º. Sem a prova de que votou na última eleição, pagou 

a respectiva multa ou de que se justifi cou devidamente, 

não poderá o eleitor:

I – inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 

pública, investir-se ou empossar-se neles;

  CF: art. 37, I.

II – receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos 

de função ou emprego público, autárquico ou para estatal, 

bem como fundações governamentais, empresas, institutos 

e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subven-

cionadas pelo governo ou que exerçam serviço público 

delegado, correspondentes ao segundo mês subsequente 

ao da eleição;

III – participar de concorrência pública ou administrativa da 

União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, ou das respectivas autarquias;

IV - (Revogado pela Lei 14.690/2023)

V – obter passaporte ou carteira de identidade;

VI – renovar matrícula em estabelecimento de ensino ofi cial 

ou fi scalizado pelo governo;

VII – praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do 

serviço militar ou imposto de renda.

§ 2º. Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 

18 anos, salvo os excetuados nos arts. 5º e 6º, nº 1, sem 

prova de estarem alistados não poderão praticar os atos 

relacionados no parágrafo anterior.

  CF: arts. 12, I e II, e 14, § 1º, I.

§ 3º. Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrô-

nico de dados, será cancelada a inscrição do eleitor que não 

votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a multa 

ou não se justifi car no prazo de 6 (seis) meses, a contar 

da data da última eleição a que deveria ter comparecido. 

(Incluído pela Lei nº 7.663, de 1988)

§ 4º. O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor 

no exterior que requeira novo passaporte para identifi cação 

e retorno ao Brasil. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

ART. 8º. O brasileiro nato que não se alistar até os 19 anos 

ou o naturalizado que não se alistar até um ano depois de 

adquirida a nacionalidade brasileira, incorrerá na multa de 

3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o valor do salário-mínimo 

da região, imposta pelo juiz e cobrada no ato da inscrição 

eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio 

requerimento. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

  CF: art. 12.

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que 

requerer sua inscrição eleitoral até o centésimo primeiro dia 

anterior à eleição subsequente à data em que completar 

dezenove anos. (Incluído pela Lei nº 9.041, de 1995)

  Lei nº 9.504, de 30-9-1997, art. 91, caput, que estabelece 

normas para as eleições.

ART. 9º. Os responsáveis pela inobservância do disposto 

nos arts. 7º e 8º incorrerão na multa de 1 (um) a 3 (três) 

salários-mínimos vigentes na zona eleitoral ou de suspensão 

disciplinar até 30 (trinta) dias.

VM-Bahia-Constitucional-28ed.indb   743VM-Bahia-Constitucional-28ed.indb   743 14/02/2024   17:32:5814/02/2024   17:32:58



CÓDIGO FLORESTAL – LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 ART. 1º
C

Ó
D

IG
O

 F
LO

R
ES

TA
L

79
0

  CÓDIGO FLORESTAL – 
 LEI Nº 12.651, DE 25 
DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera 
as Leis nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, 
de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de de-
zembro de 2006; revoga as Leis nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, 
e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto 
de 2001; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I.
Disposições gerais

ART. 1º. (VETADO).

ART. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a 

proteção da vegetação, áreas de Preservação Permanen-

te e as áreas de Reserva Legal; a exploração fl orestal, o 

suprimento de matéria-prima fl orestal, o controle da ori-

gem dos produtos fl orestais e o controle e prevenção dos 

incêndios fl orestais, e prevê instrumentos econômicos e 

fi nanceiros para o alcance de seus objetivos. (Incluído pela 

Lei nº 12.727, de 2012).

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento 

sustentável, esta Lei atenderá aos seguintes princípios: 

(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

I – afi rmação do compromisso soberano do Brasil com a 

preservação das suas fl orestas e demais formas de vege-

tação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, 

para o bem estar das gerações presentes e futuras; (Incluído 

pela Lei nº 12.727, de 2012).

II – reafi rmação da importância da função estratégica da 

atividade agropecuária e do papel das fl orestas e demais 

formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no cres-

cimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da 

população brasileira e na presença do País nos mercados 

nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Incluído 

pela Lei nº 12.727, de 2012).

III – ação governamental de proteção e uso sustentável 

de fl orestas, consagrando o compromisso do País com 

a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo 

da terra e a preservação da água, do solo e da vegetação; 

(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

IV – responsabilidade comum da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, em colaboração com a sociedade 

civil, na criação de políticas para a preservação e restau-

ração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas 

e sociais nas áreas urbanas e rurais; (Incluído pela Lei 

nº 12.727, de 2012).

V – fomento à pesquisa científi ca e tecnológica na busca 

da inovação para o uso sustentável do solo e da água, a 

recuperação e a preservação das fl orestas e demais formas 

de vegetação nativa; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

VI – criação e mobilização de incentivos econômicos para 

fomentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa 

e para promover o desenvolvimento de atividades produ-

tivas sustentáveis. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

ART. 2º. As fl orestas existentes no território nacional e 

as demais formas de vegetação nativa, reconhecidas de 

utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os 

direitos de propriedade com as limitações que a legislação 

em geral e especialmente esta Lei estabelecem.

§ 1º. Na utilização e exploração da vegetação, as ações 

ou omissões contrárias às disposições desta Lei são 

consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se 

o procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da 

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 

Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do 

§ 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

e das sanções administrativas, civis e penais.

§ 2º. As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real 

e são transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no 

caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.

ART. 3º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, 

Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões 

situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de 

Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do 

Estado do Maranhão;

II – Área de Preservação Permanente – APP: área prote-

gida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 

ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, 

a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o 

fl uxo gênico de fauna e fl ora, proteger o solo e assegurar 

o bem-estar das populações humanas;

III – Reserva Legal: área localizada no interior de uma 

propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 

12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 

sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar 

a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos 

e promover a conservação da biodiversidade, bem como 

o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da fl ora nativa;

IV – área rural consolidada: área de imóvel rural com ocu-

pação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com 

edifi cações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, 

admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;

V – pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela 

explorada mediante o trabalho pessoal do agricultor familiar 

e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos 

e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no 

art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

VI – uso alternativo do solo: substituição de vegetação 

nativa e formações sucessoras por outras coberturas 

do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de 

geração e transmissão de energia, de mineração e de 

transporte, assentamentos urbanos ou outras formas de 

ocupação humana;

VII – manejo sustentável: administração da vegetação na-

tural para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e 

ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação 

do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumu-

lativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas espécies 

madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos 

da fl ora, bem como a utilização de outros bens e serviços;

VIII – utilidade pública:

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões 

e aos serviços públicos de transporte, sistema viário, 

inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo 

urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão 

de resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão, 

instalações necessárias à realização de competições es-

portivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como 

mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, 

argila, saibro e cascalho;
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 ESTATUTO DO ÍNDIO

LEI Nº 6.001, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

  DOU, 21.12.1973.

  arts. 22, XIV. 231 e 232, CF.

  art. 4º, p.u., CC.

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

ART. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou 

silvícolas e das comunidades indígenas, com o propósito 

de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e 

harmoniosamente, à comunhão nacional. 

Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se 

estende a proteção das leis do País, nos mesmos termos 

em que se aplicam aos demais brasileiros, resguardados 

os usos, costumes e tradições indígenas, bem como as 

condições peculiares reconhecidas nesta Lei. 

ART. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, 

bem como aos órgãos das respectivas administrações indi-

retas, nos limites de sua competência, para a proteção das 

comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos: 

I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, 

sempre que possível a sua aplicação; 

II - prestar assistência aos índios e às comunidades indíge-

nas ainda não integrados à comunhão nacional; 

III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o 

seu desenvolvimento, as peculiaridades inerentes à sua 

condição; 

IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha 

dos seus meios de vida e subsistência; 

V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu 

habitat, proporcionando-lhes ali recursos para seu desen-

volvimento e progresso; 

VI - respeitar, no processo de integração do índio à comu-

nhão nacional, a coesão das comunidades indígenas, os 

seus valores culturais, tradições, usos e costumes; 

VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração 

dos índios, os programas e projetos tendentes a benefi ciar 

as comunidades indígenas; 

VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as 

qualidades pessoais do índio, tendo em vista a melhoria 

de suas condições de vida e a sua integração no processo 

de desenvolvimento; 

IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos 

termos da Constituição Federal, a posse permanente das 

terras tradicionalmente ocupadas em 5 de outubro de 1988, 

reconhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo das 

riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras 

existentes; (Redação dada pela Lei 14.701/2023, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 28.12.2023)

X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e 

políticos que em face da legislação lhes couberem. 

Parágrafo único. (Vetado.)

ART. 3º Para os efeitos de lei, fi cam estabelecidas as 

defi nições a seguir discriminadas: 

I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascen-

dência pré-colombiana que se identifi ca e é identifi cado 

como pertencente a um grupo étnico cujas características 

culturais o distinguem da sociedade nacional; 

II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto 

de famílias ou comunidades índias, quer vivendo em estado 

de completo isolamento em relação aos outros setores 

da comunhão nacional, quer em contatos intermitentes 

ou permanentes, sem contudo estarem neles integrados. 

ART. 4º Os índios são considerados: 

I - Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou 

de que se possuem poucos e vagos informes através de 

contatos eventuais com elementos da comunhão nacional; 

II - Em vias de integração - Quando, em contato intermitente 

ou permanente com grupos estranhos, conservam menor 

ou maior parte das condições de sua vida nativa, mas 

aceitam algumas práticas e modos de existência comuns 

aos demais setores da comunhão nacional, da qual vão 

necessitando cada vez mais para o próprio sustento; 

III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacional 

e reconhecidos no pleno exercício dos direitos civis, ainda 

que conservem usos, costumes e tradições característicos 

da sua cultura. 

TÍTULO II
DOS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS 

ART. 5º Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas 

dos artigos 145 e 146 da Constituição Federal, relativas à 

nacionalidade e à cidadania. 

  Refere-se aos arts. 231 e 232, CF.

Parágrafo único. O exercício dos direitos civis e políticos 

pelo índio depende da verifi cação das condições especiais 

estabelecidas nesta Lei e na legislação pertinente. 

ART. 6º Serão respeitados os usos, costumes e tradições 

das comunidades indígenas e seus efeitos, nas relações de 

família, na ordem de sucessão, no regime de propriedade 

e nos atos ou negócios realizados entre índios, salvo se 

optarem pela aplicação do direito comum. 

Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito comum 

às relações entre índios não integrados e pessoas estranhas 

à comunidade indígena, excetuados os que forem menos 

favoráveis a eles e ressalvado o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA OU TUTELA 

  art. 4º, p.u., CC.

ART. 7º Os índios e as comunidades indígenas ainda não 

integrados à comunhão nacional fi cam sujeito ao regime 

tutelar estabelecido nesta Lei. 

§ 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se 

no que couber, os princípios e normas da tutela de direito 

comum, independendo, todavia, o exercício da tutela da 

especialização de bens imóveis em hipoteca legal, bem 

como da prestação de caução real ou fi dejussória. 

§ 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do 

competente órgão federal de assistência aos silvícolas. 

ART. 8º São nulos os atos praticados entre o índio não 

integrado e qualquer pessoa estranha à comunidade 

indígena quando não tenha havido assistência do órgão 

tutelar competente. 

VM-Bahia-Constitucional-28ed.indb   815VM-Bahia-Constitucional-28ed.indb   815 14/02/2024   17:33:0114/02/2024   17:33:01



REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB 
ES

TA
T

U
T

O
S

84
0

§ 2º. A divulgação das punições referidas no parágrafo 

anterior destacará cada infração tipifi cada no artigo 34 da 

Lei nº 8.906/94.

ART. 74. Em até 180 (cento e oitenta) dias após o início 

da vigência do presente Código de Ética e Disciplina da 

OAB, os Conselhos Seccionais e os Tribunais de Ética 

e Disciplina deverão elaborar ou rever seus Regimentos 

Internos, adaptando-os às novas regras e disposições 

deste Código. No caso dos Tribunais de Ética e Disciplina, 

os Regimentos Internos serão submetidos à aprovação do 

respectivo Conselho Seccional e, subsequentemente, do 

Conselho Federal.

ART. 75. A pauta de julgamentos do Tribunal é publicada 

no Diário Eletrônico da OAB e no quadro de avisos gerais, 

na sede do Conselho Seccional, com antecedência de 

15 (quinze) dias, devendo ser dada prioridade, nos jul-

gamentos, aos processos cujos interessados estiverem 

presentes à respectiva sessão. (Redação dada pela Res. 

CFOAB 05/2018)

ART. 76. As disposições deste Código obrigam igualmente 

as sociedades de advogados, os consultores e as socie-

dades consultoras em direito estrangeiro e os estagiários, 

no que lhes forem aplicáveis.

ART. 77. As disposições deste Código aplicam-se, no que 

couber, à mediação, à conciliação e à arbitragem, quando 

exercidas por advogados.

ART. 78. Os autos do processo disciplinar podem ter caráter 

virtual, mediante adoção de processo eletrônico. Parágrafo 

único. O Conselho Federal da OAB regulamentará em Pro-

vimento o processo ético-disciplinar por meio eletrônico.

ART. 79. Este Código entra em vigor a 1º de setembro 

de 2016, cabendo ao Conselho Federal e aos Conselhos 

Seccionais, bem como às Subseções da OAB, promover-

-lhe ampla divulgação. (Resolução nº 03/2016 (DOU, S.1, 

19.04.2016)

ART. 80. Fica revogado o Código de Ética e Disciplina 

editado em 13 de fevereiro de 1995, bem como as demais 

disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 2015.

Marcus Vinicius Furtado Coêlho

Presidente Nacional da OAB

Paulo Roberto de Gouvêa Medina

Relator originário e para sistematização fi nal

Humberto Henrique Costa Fernandes do Rêgo

Relator em Plenário

 REGULAMENTO GERAL 
DO ESTATUTO DA 
ADVOCACIA E DA OAB

Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto 
na Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL , 

no uso das atribuições conferidas pelos artigos 54, V, e 78 

da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994,

RESOLVE:

Capítulo II.
DOS ÓRGÃOS DISCIPLINARES

Seção I.
DOS TRIBUNAIS DE ÉTICA E DISCIPLINA

ART. 70. O Tribunal de Ética e Disciplina poderá funcio-

nar dividido em órgãos fracionários, de acordo com seu 

regimento interno.

ART. 71. Compete aos Tribunais de Ética e Disciplina:

I – julgar, em primeiro grau, os processos ético-disciplinares;

II – responder a consultas formuladas, em tese, sobre 

matéria ético-disciplinar;

III – exercer as competências que lhe sejam conferidas 

pelo Regimento Interno da Seccional ou por este Código 

para a instauração, instrução e julgamento de processos 

ético-disciplinares;

IV – suspender, preventivamente, o acusado, em caso de 

conduta suscetível de acarretar repercussão prejudicial 

à advocacia, nos termos do Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil;

V – organizar, promover e ministrar cursos, palestras, se-

minários e outros eventos da mesma natureza acerca da 

ética profi ssional do advogado ou estabelecer parcerias 

com as Escolas de Advocacia, com o mesmo objetivo;

VI – atuar como órgão mediador ou conciliador nas ques-

tões que envolvam:

a) dúvidas e pendências entre advogados;

b) partilha de honorários contratados em conjunto ou decor-

rentes de substabelecimento, bem como os que resultem 

de sucumbência, nas mesmas hipóteses;

c) controvérsias surgidas quando da dissolução de socie-

dade de advogados.

Seção II.
DAS CORREGEDORIAS-GERAIS

ART. 72. As Corregedorias-Gerais integram o sistema 

disciplinar da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 1º. O Secretário-Geral Adjunto exerce, no âmbito do 

Conselho Federal, as funções de Corregedor-Geral, cuja 

competência é defi nida em Provimento.

§ 2º. Nos Conselhos Seccionais, as Corregedorias-Gerais 

terão atribuições da mesma natureza, observando, no que 

couber, Provimento do Conselho Federal sobre a matéria.

§ 3º. A Corregedoria-Geral do Processo Disciplinar coor-

denará ações do Conselho Federal e dos Conselhos 

Seccionais voltadas para o objetivo de reduzir a ocorrência 

das infrações disciplinares mais frequentes.

Título III.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

E TRANSITÓRIAS

ART. 73. O Conselho Seccional deve oferecer os meios 

e o suporte de apoio material, logístico, de informática 

e de pessoal necessários ao pleno funcionamento e ao 

desenvolvimento das atividades do Tribunal de Ética e 

Disciplina.

§ 1º. Os Conselhos Seccionais divulgarão, trimestralmente, 

na internet, a quantidade de processos ético-disciplinares 

em andamento e as punições decididas em caráter defi nitivo, 

preservadas as regras de sigilo.
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seguintes dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, 

de 2012)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)

b) valor doado, especifi cando se a doação foi em espécie 

ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)

ART. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações 

previstas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público. 

(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)

ART. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais 

divulgarão amplamente à comunidade: (Incluído pela Lei 

nº 12.594, de 2012)

I  – o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei 

nº 12.594, de 2012)

II – as ações prioritárias para aplicação das políticas de 

atendimento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei 

nº 12.594, de 2012)

III – os requisitos para a apresentação de projetos a serem 

benefi ciados com recursos dos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 

municipais; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)

IV – a relação dos projetos aprovados em cada ano-calen-

dário e o valor dos recursos previstos para implementação 

das ações, por projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 

2012)

V – o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, 

por projeto atendido, inclusive com cadastramento na base 

de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e 

a Adolescência; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)

VI – a avaliação dos resultados dos projetos benefi ciados 

com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais. 

(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)

ART. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada 

Comarca, a forma de fi scalização da aplicação dos incen-

tivos fi scais referidos no art. 260 desta Lei. (Incluído pela 

Lei nº 12.594, de 2012)

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 

260-G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação 

judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar 

de ofício, a requerimento ou representação de qualquer 

cidadão. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)

ART. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presi-

dência da República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada 

ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 

distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos 

respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 

bancárias específi cas mantidas em instituições fi nanceiras 

públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos 

dos Fundos. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)

ART. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil 

expedirá as instruções necessárias à aplicação do disposto 

nos arts. 260 a 260-K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)

ART. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos 

da criança e do adolescente, os registros, inscrições e 

alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 

91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária 

da comarca a que pertencer a entidade.

Parágrafo único. A União fi ca autorizada a repassar aos 

estados e municípios, e os estados aos municípios, os 

recursos referentes aos programas e atividades previstos 

nesta Lei, tão logo estejam criados os conselhos dos direitos 

da criança e do adolescente nos seus respectivos níveis.

ART. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutela-

res, as atribuições a eles conferidas serão exercidas pela 

autoridade judiciária.

ART. 263. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

[...]

ART. 264. O art. 102 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, fi ca acrescido do seguinte item:

[...]

ART. 265. A Imprensa Nacional e demais gráfi cas da 

União, da administração direta ou indireta, inclusive fun-

dações instituídas e mantidas pelo poder público federal 

promoverão edição popular do texto integral deste Estatuto, 

que será posto à disposição das escolas e das entidades 

de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do 

adolescente.

ART. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla 

divulgação dos direitos da criança e do adolescente nos 

meios de comunicação social. (Redação dada pela Lei 

nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será 

veiculada em linguagem clara, compreensível e adequada 

a crianças e adolescentes, especialmente às crianças 

com idade inferior a 6 (seis) anos. (Incluído dada pela Lei 

nº 13.257, de 2016)

ART. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão 

ser promovidas atividades e campanhas de divulgação e 

esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei.

ART. 267. Revogam-se as Leis nº 4.513, de 1964, e 6.697, 

de 10 de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais 

disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990;

169º da Independência e 102º da República.

FERNANDO COLLOR

 ESTATUTO DA 
IGUALDADE RACIAL

LEI Nº 12.288, DE 20 
DE JULHO DE 2010

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; 
altera as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, 
de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de 
novembro de 2003. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei: 
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6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfi co de entorpecentes e drogas afi ns, racismo, 

tortura, terrorismo e hediondos; (Incluído pela Lei Com-

plementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído 

pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei 

Complementar nº 135, de 2010)

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou 

bando; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

f) os que forem declarados indignos do ofi cialato, ou com 

ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de 

cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 

insanável que confi gure ato doloso de improbidade admi-

nistrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 

salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 

Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, apli-

cando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 

Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão 

de mandatários que houverem agido nessa condição; 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, 

indireta ou fundacional, que benefi ciarem a si ou a terceiros, 

pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou profe-

rida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para 

as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

i) os que, em estabelecimentos de crédito, fi nanciamento 

ou seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de 

processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva 

decretação, cargo ou função de direção, administração 

ou representação, enquanto não forem exonerados de 

qualquer responsabilidade;

j) os que forem condenados, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 

por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 

campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 

campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro 

ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da 

eleição; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e 

do Distrito Federal, o Prefeito, os membros do Congres-

so Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a 

seus mandatos desde o oferecimento de representação 

ou petição capaz de autorizar a abertura de processo 

por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal 

ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 

realizarem durante o período remanescente do mandato 

para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Incluído pela Lei Complementar 

nº 135, de 2010)

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos po-

líticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 

enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 

em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após 

  LEIS COMPLEMENTARES

 LEI COMPLEMENTAR Nº 64, 
DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º 
da Constituição Federal, casos de inelegi-
bilidade, prazos de cessação, e determina 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

ART. 1º. São inelegíveis:

  CF: art. 14, § 4º.

I – para qualquer cargo:

a) os inalistáveis e os analfabetos;

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 

Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Muni-

cipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da 

Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre 

perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescen-

te do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos 

subsequentes ao término da legislatura; (Redação dada 

pela LCP nº 81, de 13/04/94)

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do 

Distrito Federal e o Prefeito e o Vice-Prefeito que perde-

rem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal 

ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 

realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) 

anos subsequentes ao término do mandato para o qual 

tenham sido eleitos; (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 135, de 2010)

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada 

procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

e) os que forem condenados, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde 

a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos 

após o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração 

pública e o patrimônio público; (Incluído pela Lei Comple-

mentar nº 135, de 2010)

2. contra o patrimônio privado, o sistema fi nanceiro, o 

mercado de capitais e os previstos na lei que regula a 

falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela 

Lei Complementar nº 135, de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de 

liberdade; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 

condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o 

exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar 

nº 135, de 2010)
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e da Ordem dos Advogados do Brasil, – OAB, concederão 

assistência judiciária aos necessitados nos termos da 

presente Lei. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986)

  CF: art. 5º, LXXIV e 134.

  Lei nº 8.906, de 04-07-1994, art. 22, §§ 1º e 3º, XII, dispõe sobre 

o Estatuto da Advocacia e da OAB.

ARTS. 2º a 4º. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 

16-03-2015)

ART. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir 

o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o 

deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.

§ 1º. Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de 

assistência judiciária, organizado e mantido pelo Estado, 

onde houver, indique, no prazo de dois dias úteis o advogado 

que patrocinará a causa do necessitado.

§ 2º. Se no Estado não houver serviço de assistência ju-

diciária, por ele mantido, caberá a indicação à Ordem dos 

Advogados, por suas Seções Estaduais, ou Subseções 

Municipais.

§ 3º. Nos municípios em que não existirem subseções da 

Ordem dos Advogados do Brasil. o próprio juiz fará a nomea-

ção do advogado que patrocinará a causa do necessitado.

§ 4º. Será preferido para a defesa da causa o advogado 

que o interessado indicar e que declare aceitar o encargo.

§ 5º. Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja orga-

nizada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem 

exerça cargo equivalente, será intimado pessoalmente 

de todos os atos do processo, em ambas as Instâncias, 

contando-se-lhes em dobro todos os prazos. (Incluído pela 

Lei nº 7.871, de 1989)

ARTS. 6º e 7º. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 

16-03-2015)

ART. 8º. Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no 

artigo anterior, poderá o juiz, ex offi cio, decretar a revoga-

ção dos benefícios, ouvida a parte interessada dentro de 

quarenta e oito horas improrrogáveis.

ART. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreen-

dem todos os atos do processo até decisão fi nal do litígio, 

em todas as instâncias.

ART. 10. São individuais e concedidos em cada caso 

ocorrente os benefícios de assistência judiciária, que se não 

transmitem ao cessionário de direito e se extinguem pela 

morte do benefi ciário, podendo, entretanto, ser concedidos 

aos herdeiros que continuarem a demanda e que neces-

sitarem de tais favores, na forma estabelecida nesta Lei.

ARTS. 11 e 12. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 

16-03-2015)

ART. 13. Se o assistido puder atender, em parte, as despe-

sas do processo, o Juiz mandará pagar as custas que serão 

rateadas entre os que tiverem direito ao seu recebimento.

ART. 14. Os profi ssionais liberais designados para o 

desempenho do encargo de defensor ou de perito, con-

forme o caso, salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua 

omissão, a critério da autoridade judiciária competente, 

são obrigados ao respectivo cumprimento, sob pena de 

multa de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez 

mil cruzeiros), sujeita ao reajustamento estabelecido na Lei 

nº 6.205, de 29 de abril de 1975, sem prejuízo de sanção 

disciplinar cabível. (Redação dada pela Lei nº 6.465, de 1977)

§ 1º. Na falta de indicação pela assistência ou pela própria 

parte, o juiz solicitará a do órgão de classe respectivo. 

(Incluído pela Lei nº 6.465, de 1977)

§ 2º. A multa prevista neste artigo reverterá em benefício do 

profi ssional que assumir o encargo na causa. (Renumerado 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo não impede o 

exercício pelos entes federativos da atribuição comum 

de fi scalização da conformidade de empreendimentos e 

atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou utiliza-

dores de recursos naturais com a legislação ambiental em 

vigor, prevalecendo o auto de infração ambiental lavrado 

por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou 

autorização a que se refere o caput.

CAPÍTULO IV.
DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS

ART. 18. Esta Lei Complementar aplica-se apenas aos 

processos de licenciamento e autorização ambiental ini-

ciados a partir de sua vigência.

§ 1º. Na hipótese de que trata a alínea h do inciso XIV 

do art. 7º, a aplicação desta Lei Complementar dar-se-á 

a partir da entrada em vigor do ato previsto no referido 

dispositivo.

§ 2º. Na hipótese de que trata a alínea a do inciso XIV 

do art. 9º, a aplicação desta Lei Complementar dar-se-á 

a partir da edição da decisão do respectivo Conselho 

Estadual.

§ 3º. Enquanto não forem estabelecidas as tipologias de 

que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo, os processos de 

licenciamento e autorização ambiental serão conduzidos 

conforme a legislação em vigor.

ART. 19. O manejo e a supressão de vegetação em si-

tuações ou áreas não previstas nesta Lei Complementar 

dar-se-ão nos termos da legislação em vigor.

ART. 20. O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, passa a vigorar com a seguinte redação:

[…]

ART. 21. Revogam-se os §§ 2º, 3º e 4º do art. 10 e o § 

1º do art. 11 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.

ART. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190º da 

Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF

Publicado no D.O.U. de 9.12.2011; retifi cação: 12.12.2011

  LEIS

 LEI Nº 1.060, DE 5 DE 
FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

  Súmula nº 481 do STJ.

  CF: art. 5º, LXXIV.

ART. 1º. Os poderes públicos federal e estadual, indepen-

dente da colaboração que possam receber dos municípios 
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 DECRETOS

 DECRETO Nº 678, DE 6 DE 
NOVEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), adotada no 

âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São 

José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou 

em vigor internacional em 18 de julho de 1978, na forma 

do segundo parágrafo de seu art. 74;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a 

carta de adesão a essa convenção em 25 de setembro 

de 1992; Considerando que a Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro 

de 1992, de conformidade com o disposto no segundo 

parágrafo de seu art. 74;

DECRETA:

ART. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica), celebrada em São 

José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa 

por cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.

ART. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato 

internacional, em 25 de setembro de 1992, o Governo 

brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: “O 

Governo do Brasil entende que os arts. 43 e 48, alínea 

d, não incluem o direito automático de visitas e inspe-

ções in loco da Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos, as quais dependerão da anuência expressa 

do Estado”.

ART. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171º da 

Independência e 104º da República.

ITAMAR FRANCO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.11.1992

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA 
A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE 
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) – MRE

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS (PACTO 
DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA)

Preâmbulo
OS ESTADOS AMERICANOS SIGNATÁRIOS DA PRESENTE 

CONVENÇÃO,

Reafi rmando seu propósito de consolidar neste Continente, 

dentro do quadro das instituições democráticas, um regime 

de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito 

dos direitos essenciais do homem;

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não 

derivam do fato de ser ele nacional de determinado Estado, 

mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da 

pessoa humana, razão por que justifi cam uma proteção 

internacional, de natureza convencional, coadjuvante ou 

complementar da que oferece o direito interno dos Estados 

americanos;

Considerando que esses princípios foram consagrados 

na Carta da Organização dos Estados Americanos, na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem 

e na Declaração Universal dos Direitos do Homem, e que 

foram reafi rmados e desenvolvidos em outros instrumentos 

internacionais, tanto em âmbito mundial como regional;

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal 

dos Direitos do Homem, só pode ser realizado o ideal do 

ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem 

criadas condições que permitam a cada pessoa gozar dos 

seus direitos econômicos, sociais e culturais, bem como 

dos seus direitos civis e políticos; e

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana 

Extraordinária (Buenos Aires, 1967) aprovou a incorporação 

à própria Carta da Organização de normas mais amplas 

sobre direitos econômicos, sociais e educacionais e resolveu 

que uma convenção interamericana sobre direitos humanos 

determinasse a estrutura, competência e processo dos 

órgãos encarregados dessa matéria;

CONVIERAM NO SEGUINTE:

Parte I.
DEVERES DOS ESTADOS E 

DIREITOS PROTEGIDOS

Capítulo I.
ENUMERAÇÃO DE DEVERES

ARTIGO 1º
Obrigação de respeitar os direitos
1. Os Estados Partes nesta Convenção comprometem-se 

a respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e 

a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que 

esteja sujeita a sua jurisdição, sem discriminação alguma 

por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões 

políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional 

ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer 

outra condição social.
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do país que depositar o primeiro instrumento de ratifi cação 

da Convenção que estabelecer o Comitê; e

v. o Comitê será o foro para intercambiar ideias e expe-

riências, bem como examinar o progresso alcançado pelos 

Estados Partes na implementação desta Convenção, e qual-

quer circunstância ou difi culdade que afete seu cumprimento 

em alguma medida. O referido Comitê poderá recomendar 

aos Estados Partes que adotem as medidas apropriadas. 

Com esse propósito, os Estados Partes comprometem-se 

a apresentar um relatório ao Comitê, transcorrido um ano 

da realização da primeira reunião, com o cumprimento das 

obrigações constantes desta Convenção. Dos relatórios 

que os Estados Partes apresentarem ao Comitê também 

constarão dados e estatísticas desagregados sobre os 

grupos vulneráveis. Posteriormente, os Estados Partes 

apresentarão relatórios a cada quatro anos. A Secretaria-

-Geral da OEA proporcionará ao Comitê o apoio necessário 

para o cumprimento de suas funções.

Capítulo V
DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 16
Interpretação
1. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada 

no sentido de restringir ou limitar a legislação interna de 

um Estado Parte que ofereça proteção e garantias iguais 

ou superiores às estabelecidas nesta Convenção.

2. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada 

no sentido de restringir ou limitar as convenções internacio-

nais sobre direitos humanos que ofereçam proteção igual 

ou superior nessa matéria.

ARTIGO 17
Depósito
O instrumento original desta Convenção, cujos textos em 

espanhol, francês, inglês e português são igualmente autên-

ticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização 

dos Estados Americanos.

ARTIGO 18
Assinatura e ratifi cação
1. Esta Convenção está aberta à assinatura e ratifi cação 

por parte de todos os Estados membros da Organização 

dos Estados Americanos. Uma vez em vigor, esta Conven-

ção será aberta à adesão de todos os Estados que não a 

tenham assinado.

2. Esta Convenção está sujeita à ratifi cação pelos Estados 

signatários de acordo com seus respectivos procedimentos 

constitucionais. Os instrumentos de ratifi cação ou adesão 

serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados Americanos.

ARTIGO 19
Reservas
Os Estados Partes poderão apresentar reservas a esta 

Convenção quando da assinatura, ratifi cação ou adesão, 

desde que não sejam incompatíveis com seu objetivo e pro-

pósito e se refi ram a uma ou mais disposições específi cas.

ARTIGO 20
Entrada em vigor
1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir 

da data em que se depositar o segundo instrumento de 

ratifi cação ou de adesão na Secretaria- Geral da Organi-

zação dos Estados Americanos.

2. Para cada Estado que ratifi car esta Convenção, ou a 

ela aderir, após o depósito do segundo instrumento de 

ratifi cação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no 

trigésimo dia a partir da data em que tal Estado tenha 

depositado o respectivo instrumento.

ARTIGO 21
Denúncia
Esta Convenção permanecerá em vigor indefi nidamente, 

mas qualquer Estado Parte poderá denunciá-la mediante 

notifi cação por escrito dirigida ao Secretário-Geral da 

Organização dos Estados Americanos. Os efeitos da 

Convenção cessarão para o Estado que a denunciar um 

ano após a data de depósito do instrumento de denúncia, 

permanecendo em vigor para os demais Estados Partes. A 

denúncia não eximirá o Estado Parte das obrigações a ele 

impostas por esta Convenção com relação a toda ação ou 

omissão anterior à data em que a denúncia produziu efeito.

ARTIGO 22
Protocolos adicionais
Qualquer Estado Parte poderá submeter à consideração dos 

Estados Partes reunidos em Assembleia Geral projetos de 

protocolos adicionais a esta Convenção, com a fi nalidade 

de incluir gradualmente outros direitos em seu regime de 

proteção. Cada protocolo determinará a maneira de sua 

entrada em vigor e se aplicará somente aos Estados que 

nele sejam partes.

 DECRETO-LEI

 DECRETO-LEI Nº 201, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a responsabilidade dos prefei-
tos e vereadores, e dá outras providências.

  CF/1988: arts. 15, V, 37, § 4º, e 97, § 10, III.

  Lei 8.429/1992 – Lei de improbidade administrativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 

lhe confere o § 2º do art. 9º do Ato Institucional n. 4, de 7 

de dezembro de 1966, decreta:

ART. 1º. São crimes de responsabilidade dos prefeitos 

municipais, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, 

independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores:

  Súm. 703 do STF.

I – apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los 

em proveito próprio ou alheio;

II – utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, 

de bens, rendas ou serviços públicos;

III – desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas 

públicas;

IV – empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recur-

sos de qualquer natureza, em desacordo com os planos 

ou programas a que se destinam;

V – ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, 

ou realizá-las em desacordo com as normas fi nanceiras 

pertinentes;

VI – deixar de prestar contas anuais da administração 

fi nanceira do Município à Câmara dos Vereadores, ou ao 

órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos;
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os períodos de recesso das Câmaras Municipais. (Incluído 

pela Lei nº 5.659, de 1971)

ART. 9º. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as Leis nºs 211, de 7 de 

janeiro de 1948, e 3.528, de 3 de janeiro de 1959, e demais 

disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967; 146º da 

Independência e 79º da República.

H. CASTELLO BRANCO

D.O.U. de 27.2.1967; e ret. D.O.U. de 14.3.1967

 PROVIMENTO

 PROVIMENTO DO 
CFOAB N. 205/2021

Dispõe sobre a publicidade e a informação 
da advocacia.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, e 

considerando as normas sobre publicidade e informação 

da advocacia constantes no Código de Ética e Disciplina, 

no Provimento n. 94/2000, em resoluções e em assentos 

dos Tribunais de Ética e Disciplina dos diversos Conselhos 

Seccionais; considerando a necessidade de ordená-las de 

forma sistemática e de especifi car adequadamente sua 

compreensão; e considerando o decidido nos autos da 

Proposição n. 49.0000.2021.001737-6/COP, RESOLVE:

ART. 1º. É permitido o marketing jurídico, desde que 

exercido de forma compatível com os preceitos éticos e 

respeitadas as limitações impostas pelo Estatuto da Ad-

vocacia, Regulamento Geral, Código de Ética e Disciplina 

e por este Provimento.

§ 1º. As informações veiculadas deverão ser objetivas e ver-

dadeiras e são de exclusiva responsabilidade das pessoas 

físicas identifi cadas e, quando envolver pessoa jurídica, 

dos sócios administradores da sociedade de advocacia 

que responderão pelos excessos perante a Ordem dos 

Advogados do Brasil, sem excluir a participação de outros 

inscritos que para ela tenham concorrido.

§ 2º. Sempre que solicitado pelos órgãos competentes 

para a fi scalização da Ordem dos Advogados do Brasil, 

as pessoas indicadas no parágrafo anterior deverão com-

provar a veracidade das informações veiculadas, sob pena 

de incidir na infração disciplinar prevista no art. 34, inciso 

XVI, do Estatuto da Advocacia e da OAB, entre outras 

eventualmente apuradas.

ART. 2º. Para fi ns deste provimento devem ser observados 

os seguintes conceitos:

I – Marketing jurídico: Especialização do marketing des-

tinada aos profi ssionais da área jurídica, consistente na 

utilização de estratégias planejadas para alcançar objetivos 

do exercício da advocacia;

II – Marketing de conteúdos jurídicos: estratégia de marke-

ting que se utiliza da criação e da divulgação de conteúdos 

jurídicos, disponibilizados por meio de ferramentas de 

comunicação, voltada para informar o público e para a 

consolidação profi ssional do(a) advogado(a) ou escritório 

de advocacia;

III – Publicidade: meio pelo qual se tornam públicas as 

informações a respeito de pessoas, ideias, serviços ou 

produtos, utilizando os meios de comunicação disponíveis, 

desde que não vedados pelo Código de Ética e Disciplina 

da Advocacia;

IV – Publicidade profi ssional: meio utilizado para tornar 

pública as informações atinentes ao exercício profi ssional, 

bem como os dados do perfi l da pessoa física ou jurídica 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, utilizando os 

meios de comunicação disponíveis, desde que não vedados 

pelo Código de Ética e Disciplina da Advocacia;

V – Publicidade de conteúdos jurídicos: divulgação destinada 

a levar ao conhecimento do público conteúdos jurídicos;

VI – Publicidade ativa: divulgação capaz de atingir número 

indeterminado de pessoas, mesmo que elas não tenham 

buscado informações acerca do anunciante ou dos temas 

anunciados;

VII – Publicidade passiva: divulgação capaz de atingir 

somente público certo que tenha buscado informações 

acerca do anunciante ou dos temas anunciados, bem 

como por aqueles que concordem previamente com o 

recebimento do anúncio;

VIII – Captação de clientela: para fi ns deste provimento, é 

a utilização de mecanismos de marketing que, de forma 

ativa, independentemente do resultado obtido, se destinam a 

angariar clientes pela indução à contratação dos serviços ou 

estímulo do litígio, sem prejuízo do estabelecido no Código 

de Ética e Disciplina e regramentos próprios.

ART. 3º. A publicidade profi ssional deve ter caráter mera-

mente informativo e primar pela discrição e sobriedade, não 

podendo confi gurar captação de clientela ou mercantiliza-

ção da profi ssão, sendo vedadas as seguintes condutas:

I – referência, direta ou indireta, a valores de honorários, 

forma de pagamento, gratuidade ou descontos e reduções 

de preços como forma de captação de clientes;

II – divulgação de informações que possam induzir a erro 

ou causar dano a clientes, a outros(as) advogados(as) ou 

à sociedade;

III – anúncio de especialidades para as quais não possua 

título certifi cado ou notória especialização, nos termos do 

parágrafo único do art. 3º-A do Estatuto da Advocacia;

IV – utilização de orações ou expressões persuasivas, de 

autoengrandecimento ou de comparação;

V – distribuição de brindes, cartões de visita, material im-

presso e digital, apresentações dos serviços ou afi ns de 

maneira indiscriminada em locais públicos, presenciais ou 

virtuais, salvo em eventos de interesse jurídico.

§ 1º. Entende-se por publicidade profi ssional sóbria, discreta 

e informativa a divulgação que, sem ostentação, torna 

público o perfi l profi ssional e as informações atinentes ao 

exercício profi ssional, conforme estabelecido pelo § 1º, do 

art. 44, do Código de Ética e Disciplina, sem incitar direta-

mente ao litígio judicial, administrativo ou à contratação de 

serviços, sendo vedada a promoção pessoal.

§ 2º. Os consultores e as sociedades de consultores em 

direito estrangeiro devidamente autorizadas pela Ordem 

dos Advogados do Brasil, nos termos do Provimento n. 

91/2000, somente poderão realizar o marketing jurídico 

com relação às suas atividades de consultoria em direito 

estrangeiro correspondente ao país ou Estado de origem 

do profi ssional interessado. Para esse fi m, nas peças de 

caráter publicitário a sociedade acrescentará obrigatoria-

mente ao nome ou razão social que internacionalmente 

adote a expressão “Consultores em direito estrangeiro” 

(art. 4º do Provimento 91/2000).
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 REGIMENTO INTERNO 
DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL – STF

Disposição Inicial
ART. 1º. Este Regimento estabelece a composição e a 

competência dos órgãos do Supremo Tribunal Federal, 

regula o processo e o julgamento dos feitos que lhe são 

atribuídos pela Constituição da República e a disciplina 

dos seus serviços.

Parte I.
DA ORGANIZAÇÃO E 

COMPETÊNCIA

Título I.
DO TRIBUNAL

Capítulo I.
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

ART. 2º. O Tribunal compõe-se de onze Ministros, tem 

sede na Capital da República e jurisdição em todo terri-

tório nacional.

Parágrafo único. O Presidente e Vice-Presidente são eleitos 

pelo Tribunal, dentre os Ministros.

ART. 3º. São órgãos do Tribunal o Plenário, as Turmas e 

o Presidente.

ART. 4º. As Turmas são constituídas de cinco Ministros.

§ 1º. A Turma é presidida pelo Ministro mais antigo dentre 

seus membros, por um período de um ano, vedada a recon-

dução, até que todos os seus integrantes hajam exercido a 

Presidência, observada a ordem decrescente de antiguidade. 

(Redação dada pela Emenda Regimental 25/2008)

§ 2º. É facultado ao Ministro mais antigo recusar a Presi-

dência, desde que o faça antes da proclamação de sua 

escolha. (Redação dada pela Emenda Regimental 25/2008)

§ 3º. Na hipótese de vacância do cargo de Presidente de 

Turma, assumir-lhe-á, temporariamente, a Presidência o 

Ministro mais antigo que nela tiver assento. (Redação dada 

pela Emenda Regimental 25/2008)

§ 4º. A escolha do Presidente da Turma, observado o 

critério estabelecido no § 1º deste artigo, dar-se-á na 

última sessão ordinária da Turma que preceder a cessação 

ordinária do mandato anual, ressalvada a situação pre-

vista no parágrafo seguinte. (Redação dada pela Emenda 

Regimental 25/2008)

§ 5º. Se a Presidência da Turma vagar-se por outro motivo, 

a escolha a que se refere o § 4º deste artigo dar-se-á na 

sessão ordinária imediatamente posterior à ocorrência da 

vaga, hipótese em que o novo Presidente exercerá, por 

inteiro, o mandato de um ano a contar da data de sua in-

vestidura. (Redação dada pela Emenda Regimental 25/2008)

§ 6º. Considera-se empossado o sucessor, em qualquer das 

situações a que se referem os § 4º e § 5º deste artigo, na mesma 

data de sua escolha para a Presidência da Turma, com início 

e exercício do respectivo mandato a partir da primeira sessão 

subsequente. (Redação dada pela Emenda Regimental 25/2008)

§ 7º. O Presidente da Turma é substituído, nas suas au-

sências ou impedimentos eventuais ou temporários, pelo 

Ministro mais antigo dentre os membros que a compõem. 

(Redação dada pela Emenda Regimental 25/2008)

§ 8º. O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, passa a 

integrar a Turma de que sai o novo Presidente. (Redação 

dada pela Emenda Regimental 25/2008)

§ 9º. O Ministro que for eleito Vice-Presidente permanece em 

sua Turma. (Redação dada pela Emenda Regimental 25/2008)

§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo Tribunal 

Federal integra a Turma onde existe a vaga. (Redação dada 

pela Emenda Regimental 25/2008)

Capítulo II.
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

ART. 5º. Compete ao Plenário processar e julgar origi-

nariamente:

I – nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-

-Presidente da República, os Deputados e Senadores, os 

Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral 

da República, e nos crimes comuns e de responsabilidade, 

os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 

52, I, da Constituição Federal, os membros dos Tribunais 

Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 

de missão diplomática de caráter permanente, bem como 

apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade da conduta. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Regimental 57/2020)

II – REVOGADO; (Redação dada pela Emenda Regimental 

49/2014)

III – os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos 

internacionais e a União, os Estados, o Distrito Federal ou 

os Territórios;

IV – as causas e confl itos entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Territórios ou entre uns e outros, inclusive os 

respectivos órgãos da administração indireta;

V – os mandados de segurança contra atos do Presidente 

da República, das Mesas da Câmara e do Senado Federal, 

do Supremo Tribunal Federal, bem como os impetrados pela 

União contra atos de governos estaduais, ou por um Estado 

contra outro; (Redação dada pela Emenda Regimental 49/2014)

VI – a declaração de suspensão de direitos prevista no art. 

154 da Constituição;

VII – a representação do Procurador-Geral da República, 

por inconstitucionalidade ou para interpretação de lei ou 

ato normativo federal ou estadual;

VIII – a requisição de intervenção federal nos Estados, 

ressalvada a competência do Tribunal Superior Eleitoral 

prevista no art. 11, § 1º, b, da Constituição;

IX – o pedido de avocação e as causas avocadas a que se 

refere o art. 119, I, o, da Constituição;

X – o pedido de medida cautelar nas representações ofe-

recidas pelo Procurador-Geral da República;

XI – as ações contra atos individuais do Presidente do 

Conselho Nacional de Justiça e do Presidente do Conselho 

Nacional do Ministério Público. (Redação dada pela Emenda 

Regimental 49/2014)

XII – apreciar, ad referendum, decisão do relator sobre pedido 

de tutela de urgência, quando o objeto de questionamento 

for ato do Presidente da República, do Presidente da Câmara 

dos Deputados, do Presidente do Senado Federal e do 

Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Inciso acrescido 

dada pela Emenda Regimental 54/2020)

ART. 6º. Também compete ao Plenário:

I – processar e julgar originariamente:
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da competência do Tribunal. (Redação dada pela Emenda 

Regimental 1/1981)

§ 1º. As propostas considerar-se-ão aprovadas se obtiverem 

o voto favorável da maioria absoluta do Tribunal.

§ 2º. A Comissão de Regimento opinará previamente, por 

escrito, sobre as propostas em matéria regimental, salvo 

quando subscritas por seus membros ou pela maioria do 

Tribunal, ou em caso de urgência.

ART. 363. Os atos da competência própria do Presiden-

te, em matéria regimental ou administrativa, obedecem 

à seguinte nomenclatura: (Redação dada pela Emenda 

Regimental 1/1981)

I – Resolução – numerada seguida e ininterruptamente, para 

complementar o Regimento Interno ou o Regulamento da 

Secretaria e resolver os casos omissos, bem assim para 

complementar a legislação relativa ao funcionalismo, ou 

regular sua aplicação;

II – Portaria – sem numeração, para designar os membros 

das Comissões Permanentes e Temporárias, nomear, 

designar, exonerar, demitir e aposentar servidores ou 

aplicar-lhes penalidades.

III – Despacho – para designar a realização de audiência 

pública de que trata o art. 13, XVII, deste Regimento. (Re-

dação dada pela Emenda Regimental 29/2009)

ART. 364. Os atos normativos de que trata este Capítulo 

entrarão em vigor na data de sua publicação no Diário da 

Justiça, salvo se dispuserem de modo diverso. (Redação 

dada pela Emenda Regimental 1/1981)

Parágrafo único. No que se referirem apenas à economia 

interna do Tribunal, os atos normativos entrarão em vigor 

desde que aprovados.

Capítulo II.
DISPOSIÇÕES GERAIS E 

TRANSITÓRIAS

ART. 365. O Tribunal presta homenagem aos Ministros: 

(Redação dada pela Emenda Regimental 1/1981)

I – por motivo de afastamento defi nitivo do seu serviço;

II – por motivo de falecimento;

III– para celebrar o centenário de nascimento.

§ 1º. Por deliberação plenária tomada em sessão adminis-

trativa com a presença mínima de oito Ministros e os votos 

favoráveis de seis, o Tribunal pode homenagear pessoa 

estranha e falecida, de excepcional relevo no governo do 

País, na administração da Justiça ou no aperfeiçoamento 

das instituições jurídicas.

§ 2º. Quando a homenagem consistir na aposição de 

busto ou estátua em dependência do Tribunal, dependerá 

de proposta escrita e justifi cada de quatro Ministros, pelo 

menos, sobre a qual opinará fundamentalmente Comissão 

especial de três Ministros, designada pelo Presidente, e de 

aprovação do Plenário, por maioria mínima de oito votos, em 

duas sessões administrativas consecutivas, com intervalo 

não inferior a seis meses entre uma e outra.

ART. 365-A. Quando requerida a realização de sessão 

administrativa por três Ministros, pelo menos, o Presidente 

a convocará de imediato para que o Tribunal aprecie a 

matéria objeto desse requerimento. (Redação dada pela 

Emenda Regimental 8/2001)

ART. 366. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pre-

sidente, ouvida a Comissão de Regimento.

ART. 367. Compete ao Presidente o julgamento do pedido 

de reexame de decisão do Supremo Tribunal Federal, ou de 

seu Presidente, que houver homologado sentença estran-

geira do divórcio de brasileiro com as restrições inerentes 

ao art. 7º, § 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil, na 

redação anterior à que lhe deu o art. 49 da Lei 6.515, de 

26 de dezembro de 1977.

§ 1º. O pedido de reexame poderá ser feito por ambos 

os cônjuges ou por um deles, devendo processar-se nos 

próprios autos da homologação.

§ 2º. Aplicam-se, no que couber, ao pedido de reexame 

as normas regimentais do procedimento de homologação, 

inclusive as pertinentes à execução e ao recurso cabível.

ART. 368. Este Regimento entrará em vigor em 1º de 

dezembro de 1980.

Parágrafo único. Às decisões proferidas até 30 de novembro 

de 1980 continuará aplicável o art. 308 do Regimento Interno 

aprovado a 18 de junho de 1970, com as modifi cações 

introduzidas pelas Emendas Regimentais posteriores.

ART. 369. Revogam-se o Regimento Interno aprovado 

a 18 de junho de 1970, as Emendas Regimentais que lhe 

alteraram a redação, e as Emendas Regimentais números 

6, de 9 de março de 1978, 7, de 23 de agosto de 1978, e 8, 

de 7 de junho de 1979, bem assim as demais disposições 

em contrário.

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 1980.

Antonio Neder, Presidente;

DJ de 27-10-1980.

 REGIMENTO INTERNO 
DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA – STJ

Parte I.
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO 

E COMPETÊNCIA

Título I.
DO TRIBUNAL

Capítulo I.
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

ART. 1º. O Superior Tribunal de Justiça, com sede na 

Capital Federal e jurisdição em todo o território nacional, 

compõe-se de trinta e três Ministros.

ART. 2º. O Tribunal funciona:

I – em Plenário e pelo seu órgão especial (Constituição, 

Art. 93, XI), denominado Corte Especial;

II – em Seções especializadas;

III – em Turmas especializadas.

§ 1º. O Plenário, constituído da totalidade dos Ministros, 

é presidido pelo Presidente do Tribunal.

§ 2º. A Corte Especial será integrada pelos quinze Minis-

tros mais antigos e presidida pelo Presidente do Tribunal. 

(Redação dada pela Emenda Regimental nº 9, de 2008)
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 SÚMULAS VINCULANTES
  CRFB/88: art. 103-A.

  Lei nº 11.417, de 19-12-2006, dispõe sobre súmulas vinculantes.

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito 
a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 
concreto, desconsidera a validez e a efi cácia de acordo 
constante de termo de adesão instituído pela lei comple-
mentar nº 110/2001.

  CRFB/88: art. 5º, XXXVI.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou dis-
trital que disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, 
inclusive bingos e loterias.

  CRFB/88: art. 22, XX.

3. Nos processos perante o tribunal de contas da união 
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 
da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato 
administrativo que benefi cie o interessado, excetuada a 
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão.

  CRFB/88: arts. 5º, LV e 71, III.

4. Salvo nos casos previstos na constituição, o salário mínimo 
não pode ser usado como indexador de base de cálculo de 
vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser 
substituído por decisão judicial.

  CRFB/88: arts. 7º, IV e XXIII, 39, caput, § 1º, 42, § 1º e 142, X.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo 
administrativo disciplinar não ofende a constituição.

  CRFB/88: arts. 5°, LV, e 133

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remune-
ração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras 
de serviço militar inicial.

  CRFB/88: arts. 1º, III, 7º, IV e 142, § 3º, VIII.

7. A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela 
emenda constitucional Nº 40/2003, que limitava a taxa de 
juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada 
à edição de lei complementar.

  CC: art. 591.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei 
nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário.

  CRFB/88: art. 146, III, b.

9. O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (lei de 
execução penal) foi recebido pela ordem constitucional 
vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 
caput do artigo 58.

  CRFB/88: art. 5º, XXXVI.

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 
decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no 
todo ou em parte.

  CRFB/88: art. 97.

  CPC: art. 949, p. único 

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 
e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade 
física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, 
justifi cada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que 
se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do estado.

  CRFB/88: arts. 1º, III, 5º, III, X e XLIX.

  CP: arts. 23, III e 329 a 331 e 352.

  CPP: arts. 284 e 292.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públi-
cas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 
pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefi a ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão 
ou de confi ança ou, ainda, de função gratifi cada na admi-
nistração pública direta e indireta em qualquer dos poderes 
da união, dos estados, do distrito federal e dos municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, 
viola a constituição federal.

  CRFB/88: art. 37, caput.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documen-
tados em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.

  CRFB/88: art. 5º, XXXIII, LIV, LV e LXIII.

  CPP: art. 9º.

  Lei nº 8.906, de 04-07-1994, arts. 6º, par. ún., e 7º, XIII e XVI, 

dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e da OAB.

15. O cálculo de gratifi cações e outras vantagens do servidor 
público não incide sobre o abono utilizado para se atingir 
o salário mínimo.

  CRFB/88: art. 7º, IV.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (Redação da EC 19/98), da 
constituição, referem-se ao total da remuneração percebida 
pelo servidor público.

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 
100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos.

  EC nº 62/09.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no 
§ 7º do artigo 14 da constituição federal.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de 
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 
145, II, da Constituição Federal.

20. A Gratifi cação de Desempenho de Atividade Técnico-Ad-
ministrativa – GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve 
ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 
(trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a 
maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, 
da Lei nº 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a 
conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se 
refere o artigo 1º da Medida Provisória nº 198/2004, a partir 
da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.

  CRFB/88: art. 40, § 8º.

21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento 
prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso 
administrativo.

  CRFB/88: art. 5º, XXXIV, a e LV.

22. A justiça do trabalho é competente para processar e julgar 
as ações de indenização por danos morais e patrimoniais 
decorrentes de acidente de trabalho propostas por empre-
gado contra empregador, inclusive aquelas que ainda não 
possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da 
promulgação da emenda constitucional nº 45/04.

  Súmula do STF nº 235.

  CRFB/88: art. 7º, XXVIII, 109, I e 114.

23. A justiça do trabalho é competente para processar e julgar 
ação possessória ajuizada em decorrência do exercício do 
direito de greve pelos trabalhadores da iniciativa privada.

  CRFB/88: art. 114, II.

24. Não se tipifi ca crime material contra a ordem tributária, 
previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes 
do lançamento defi nitivo do tributo.

  CRFB/88: art. 5º, LV.
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52. Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao 
IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas 
pelo art. 150, VI, “c”, da Constituição Federal, desde que 
o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as 
quais tais entidades foram constituídas.

53. A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 
114, VIII, da Constituição Federal alcança a execução de 
ofício das contribuições previdenciárias relativas ao objeto 
da condenação constante das sentenças que proferir e 
acordos por ela homologados.

54. A medida provisória não apreciada pelo congresso 
nacional podia, até a Emenda Constitucional 32/2001, ser 
reeditada dentro do seu prazo de efi cácia de trinta dias, 
mantidos os efeitos de lei desde a primeira edição.

  S. 651 STF

  art. 62 da CRFB/88

55. O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos 
servidores inativos.

  S. 680 STF

  CF: art. 37, II

56. A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza 
a manutenção do condenado em regime prisional mais gra-
voso, devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros 
fi xados no RE 641.320/RS.

57. A imunidade tributária constante do art. 150, VI, d, da 
CRFB/88 aplica-se à importação e comercialização, no 
mercado interno, do livro eletrônico (e-book) e dos suportes 
exclusivamente utilizados para fi xá-los, como leitores de 
livros eletrônicos (e-readers), ainda que possuam funciona-
lidades acessórias.

58. Inexiste direito a crédito presumido de IPI relativamente 
à entrada de insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou 
não tributáveis, o que não contraria o princípio da não 
cumulatividade.

59. É impositiva a fi xação do regime aberto e a substituição 
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos quando 
reconhecida a fi gura do tráfi co privilegiado (art. 33, § 4º, da 
Lei 11.343/06) e ausentes vetores negativos na primeira fase 
da dosimetria (art. 59 do CP), observados os requisitos do 
art. 33, § 2º, alínea c, e do art. 44, ambos do Código Penal.

 SÚMULAS DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL – STF
  EC 45/04: art. 8º, dispõe sobre a reforma do judiciário.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado com brasi-
leira, ou que tenha fi lho brasileiro, dependente da economia 
paterna.

2. Concede-se liberdade vigiada ao extraditando que estiver 
preso por prazo superior a sessenta dias.

3. A imunidade concedida a deputados estaduais é restrita 
à justiça do estado (SUPERADA).

  Súmula do STF nº 245.

4. Não perde a imunidade parlamentar o congressista no-
meado ministro de estado. (CANCELADA)

5. A sanção do projeto supre a falta de iniciativa do poder 
executivo. (SUPERADA)

6. A revogação ou anulação, pelo poder executivo, de apo-
sentadoria, ou qualquer outro ato aprovado pelo tribunal de 
contas, não produz efeitos antes de aprovada por aquele 
tribunal, ressalvada a competência revisora do judiciário.

7. Sem prejuízo de recurso para o congresso, não é exequível 
contrato administrativo a que o tribunal de contas houver 
negado registro.

8. Diretor de sociedade de economia mista pode ser desti-
tuído no curso do mandato.

9. Para o acesso de auditores ao superior tribunal militar, só 
concorrem os de segunda entrância.

10. O tempo de serviço militar conta-se para efeito de dis-
ponibilidade e aposentadoria do servidor público estadual.

11. A vitaliciedade não impede a extinção do cargo, fi cando 
o funcionário em disponibilidade, com todos os vencimentos.

12. A vitaliciedade do professor catedrático não impede o 
desdobramento da cátedra.

13. A equiparação de extranumerário a funcionário efetivo, 
determinada pela lei 2284, de 9/8/1954, não envolve rees-
truturação, não compreendendo, portanto, os vencimentos.

14. Não é admissível, por ato administrativo, restringir, em 
razão da idade, inscrição em concurso para cargo público 
(CANCELADA)

15. Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato 
aprovado tem o direito à nomeação, quando o cargo for 
preenchido sem observância da classifi cação.

16. Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse.

17. A nomeação de funcionário sem concurso pode ser 
desfeita antes da posse.

18. Pela falta residual, não compreendida na absolvição 
pelo juízo criminal, é admissível a punição administrativa 
do servidor público.

  CPP: arts. 63 a 68 e 92 a 94.

19. É inadmissível segunda punição de servidor público, 
baseada no mesmo processo em que se fundou a primeira.

20. É necessário processo administrativo com ampla defesa, 
para demissão de funcionário admitido por concurso.

21. Funcionário em estágio probatório não pode ser exone-
rado nem demitido sem inquérito ou sem as formalidades 
legais de apuração de sua capacidade.

22. O estágio probatório não protege o funcionário contra 
a extinção do cargo.

23. Verifi cados os pressupostos legais para o licenciamento 
da obra, não o impede a declaração de utilidade pública para 
desapropriação do imóvel, mas o valor da obra não se incluirá 
na indenização, quando a desapropriação for efetivada.

24. Funcionário interino substituto é demissível, mesmo 
antes de cessar a causa da substituição.

25. A nomeação a termo não impede a livre demissão pelo 
presidente da república, de ocupante de cargo dirigente 
de autarquia.

26. Os servidores do instituto de aposentadoria e pensões 
dos industriários não podem acumular a sua gratifi cação 
bienal com o adicional de tempo de serviço previsto no 
estatuto dos funcionários civis da união.

27. Os servidores públicos não têm vencimentos irredutíveis, 
prerrogativa dos membros do poder judiciário e dos que 
lhes são equiparados.

28. O estabelecimento bancário é responsável pelo paga-
mento de cheque falso, ressalvadas as hipóteses de culpa 
exclusiva ou concorrente do correntista.

29. Gratifi cação devida a servidores do “sistema fazendário” 
não se estende aos dos tribunais de contas.

30. Servidores de coletorias não têm direito à percentagem 
pela cobrança de contribuições destinadas à Petrobrás.

31. Para aplicação da lei 1741, de 22/11/1952, soma-se 
o tempo de serviço ininterrupto em mais de um cargo em 
comissão.

32. Para aplicação da lei 1741, de 22/11/1952, soma-se o 
tempo de serviço ininterrupto em cargo em comissão e em 
função gratifi cada.

33. A lei 1741, de 22/11/1952, é aplicável às autarquias 
federais.
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735. Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que 
defere medida liminar.

  CF: arts. 5º, XXXVIII, d e 102, III, a.

736. Compete à justiça do trabalho julgar as ações que 
tenham como causa de pedir o descumprimento de normas 
trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos 
trabalhadores.

  CF: art. 114.

 SÚMULAS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ
1. O foro do domicílio ou da residência do alimentando é o 
competente para a ação de investigação de paternidade, 
quando cumulada com a de alimentos.

2. Não cabe o habeas data (CF, Art. 5º, LXXII, letra a) se 
não houve recusa de informações por parte da autoridade 
administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir confl ito de 
competência verifi cado, na respectiva Região, entre Juiz 
Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal.

  CF: art. 108, I, e.

4. Compete à Justiça Estadual julgar causa decorrente do 
processo eleitoral sindical.

  CF: art. 8º.

5. A simples interpretação de cláusula contratual não enseja 
recurso especial.

  Súmula do STJ nº 181.

  Súmula do STE nº 454.

  RISTJ: art. 257.

  CF: art. 105, III.

  6. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
delito decorrente de acidente de trânsito envolvendo 
viatura de Polícia Militar, salvo se autor e vítima forem 
policiais militares em situação de atividade.

  CF: art. 125, § 4º.

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial.

  Súmula do STF nº 279.

  CF: art. 105, III, a a c.

8. Aplica-se a correção monetária aos créditos habilitados em 
concordata preventiva, salvo durante o período compreendido 
entre as datas de vigência da Lei 7.274, de 10.12.84, e do 
Decreto-lei 2.283, de 27.02.86.

9. A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende 
a garantia constitucional da presunção de inocência.

  Súmula do STJ nº 347.

  CF: art. 5º, LVII.

  CPP: art. 393, I.

10. Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, cessa 
a competência do Juiz de Direito em matéria trabalhista, 
inclusive para a execução das sentenças por ele proferidas.

  EC nº 24/99.

11. A presença da União ou de qualquer de seus entes, na 
ação de usucapião especial, não afasta a competência do 
foro da situação do imóvel.

  CF: art. 109, § 3º.

12. Em desapropriação, são cumuláveis juros compensa-
tórios e moratórios.

13. A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não 
enseja recurso especial.

  CF: art. 105, III, c.

  RISTJ: art. 255.

14. Arbitrados os honorários advocatícios em percentual 
sobre o valor da causa, a correção monetária incide a partir 
do respectivo ajuizamento.

15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 
decorrentes de acidente do trabalho.

  Súmula Vinculante nº 22.

  Súmulas do STF nº 235 e 501.

  CF: art. 109, I e 114, I e IV.

16. A legislação ordinária sobre crédito rural não veda a 
incidência da correção monetária.

17. Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais 
potencialidade lesiva, é por este absorvido.

  CP: art. 171.

18. A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória 
da extinção da punibilidade, não subsistindo qualquer efeito 
condenatório.

  CP: arts. 107, IX e 120.

19. A fi xação do horário bancário, para atendimento ao 
público, é da competência da União.

20. A mercadoria importada de país signatário do GATT 
é isenta do ICM, quando contemplado com esse favor o 
similar nacional.

21. Pronunciado o réu, fi ca superada a alegação do constran-
gimento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução.

  CPP: art. 413.

22. Não há confl ito de competência entre o Tribunal de 
Justiça e Tribunal de Alçada do mesmo Estado-membro.

  EC 45/04: art. 4º.

23. O Banco Central do Brasil é parte legítima nas ações 
fundadas na Resolução 1.154-86.

24. Aplica-se ao crime de estelionato, em que fi gure como 
vítima entidade autárquica da Previdência Social, a qualifi -
cadora do § 3º do Art. 171 do Código Penal.

25. Nas ações da Lei de Falências o prazo para a interposição 
de recurso conta-se da intimação da parte.

26. O avalista do título de crédito vinculado a contrato de 
mútuo também responde pelas obrigações pactuadas, 
quando no contrato fi gurar como devedor solidário.

27. Pode a execução fundar-se em mais de um título extra-
judicial relativos ao mesmo negócio.

28. O contrato de alienação fi duciária em garantia pode ter 
por objeto bem que já integrava o patrimônio do devedor.

29. No pagamento em juízo para elidir falência, são devidos 
correção monetária, juros e honorários de advogado.

30. A comissão de permanência e a correção monetária 
são inacumuláveis.

  Súmula do STJ nº 472.

31. A aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel 
fi nanciado pelo Sistema Financeiro da Habitação, situados 
na mesma localidade, não exime a seguradora da obrigação 
de pagamento dos seguros.

32. Compete à Justiça Federal processar justifi cações ju-
diciais destinadas a instruir pedidos perante entidades que 
nela têm exclusividade de foro, ressalvada a aplicação do 
Art. 15, II da Lei 5.010-66.

33. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.

34. Compete à Justiça Estadual processar e julgar causa 
relativa a mensalidade escolar, cobrada por estabelecimento 
particular de ensino.
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635. Os prazos prescricionais previstos no art. 142 da Lei n. 
8.112/1990 iniciam-se na data em que a autoridade compe-
tente para a abertura do procedimento administrativo toma 
conhecimento do fato, interrompem-se com o primeiro ato 
de instauração válido sindicância de caráter punitivo ou pro-
cesso disciplinar e voltam a fl uir por inteiro, após decorridos 
140 dias desde a interrupção. 

636. A folha de antecedentes criminais é documento sufi -
ciente a comprovar os maus antecedentes e a reincidência.

637. O ente público detém legitimidade e interesse para inter-
vir, incidentalmente, na ação possessória entre particulares, 
podendo deduzir qualquer matéria defensiva, inclusive, se 
for o caso, o domínio.

638. É abusiva a cláusula contratual que restringe a respon-
sabilidade de instituição fi nanceira pelos danos decorrentes 
de roubo, furto ou extravio de bem entregue em garantia no 
âmbito de contrato de penhor civil.

639. Não fere o contraditório e o devido processo decisão 
que, sem ouvida prévia da defesa, determine transferência 
ou permanência de custodiado em estabelecimento peni-
tenciário federal.

640. O benefício fi scal que trata do Regime Especial de 
Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Ex-
portadoras (REINTEGRA) alcança as operações de venda 
de mercadorias de origem nacional para a Zona Franca de 
Manaus, para consumo, industrialização ou reexportação 
para o estrangeiro.

641. A portaria de instauração do processo administrativo 
disciplinar prescinde da exposição detalhada dos fatos a 
serem apurados.

642. O direito à indenização por danos morais transmite-se 
com o falecimento do titular, possuindo os herdeiros da 
vítima legitimidade para ajuizarem ou prosseguirem na ação 
indenizatória.

643. A execução da pena restritiva de direitos depende do 
trânsito em julgado da condenação. 

644. O núcleo de prática jurídica deve apresentar o instrumen-
to de mandato quando constituído pelo réu hipossufi ciente, 
salvo nas hipóteses em que é nomeado pelo juízo. 

645. O crime de fraude à licitação é formal, e sua consuma-
ção prescinde da comprovação do prejuízo ou da obtenção 
de vantagem. 

646. É irrelevante a natureza da verba trabalhista para fi ns 
de incidência da contribuição ao FGTS, visto que apenas as 
verbas elencadas em lei (art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/1991), 
em rol taxativo, estão excluídas da sua base de cálculo, 
por força do disposto no art. 15, § 6º, da Lei n. 8.036/1990. 

647. São imprescritíveis as ações indenizatórias por danos 
morais e materiais decorrentes de atos de perseguição 
política com violação de direitos fundamentais ocorridos 
durante o regime militar. 

648. A superveniência da sentença condenatória prejudica 
o pedido de trancamento da ação penal por falta de justa 
causa feito em habeas corpus. 

649. Não incide ICMS sobre o serviço de transporte interes-
tadual de mercadorias destinadas ao exterior.

650. A autoridade administrativa não dispõe de discriciona-
riedade para aplicar ao servidor pena diversa de demissão 
quando caraterizadas as hipóteses previstas no art. 132 da 
Lei n. 8.112/1990.

651. Compete à autoridade administrativa aplicar a servidor 
público a pena de demissão em razão da prática de impro-
bidade administrativa, independentemente de prévia conde-
nação, por autoridade judiciária, à perda da função pública.

652. A responsabilidade civil da Administração Pública 
por danos ao meio ambiente, decorrente de sua omissão 
no dever de fi scalização, é de caráter solidário, mas de 
execução subsidiária.

653. O pedido de parcelamento fi scal, ainda que indeferido, 
interrompe o prazo prescricional, pois caracteriza confi ssão 
extrajudicial do débito.

654. A tabela de preços máximos ao consumidor (PMC) 
publicada pela ABCFarma, adotada pelo Fisco para a fi xação 
da base de cálculo do ICMS na sistemática da substituição 
tributária, não se aplica aos medicamentos destinados 
exclusivamente para uso de hospitais e clínicas.

655. Aplica-se à união estável contraída por septuagenário 
o regime da separação obrigatória de bens, comunican-
do-se os adquiridos na constância, quando comprovado 
o esforço comum.

656. É válida a cláusula de prorrogação automática de fi ança 
na renovação do contrato principal. A exoneração do fi ador 
depende da notifi cação prevista no artigo 835 do Código Civil.

657. Atendidos os requisitos de segurada especial no RGPS 
e do período de carência, a indígena menor de 16 anos faz 
jus ao salário-maternidade.

658. O crime de apropriação indébita tributária pode ocorrer 
tanto em operações próprias como em razão de substituição 
tributária.

659. A fração de aumento em razão da prática de crime 
continuado deve ser fi xada de acordo com o número de 
delitos cometidos, aplicando-se 1/6 pela prática de duas 
infrações, 1/5 para três, 1/4 para quatro, 1/3 para cinco, 1/2 
para seis e 2/3 para sete ou mais infrações.

660. A posse, pelo apenado, de aparelho celular ou de seus 
componentes essenciais constitui falta grave.

661. A falta grave prescinde da perícia do celular apreendido 
ou de seus componentes essenciais.

662. Para a prorrogação do prazo de permanência no sistema 
penitenciário federal, é prescindível a ocorrência de fato novo; 
basta constar, em decisão fundamentada, a persistência 
dos motivos que ensejaram a transferência inicial do preso.

663. A pensão por morte de servidor público federal pode 
ser concedida ao fi lho inválido de qualquer idade, desde 
que a invalidez seja anterior ao óbito. 

664. É inaplicável a consunção entre o delito de embriaguez 
ao volante e o de condução de veículo automotor sem 
habilitação.

665. O controle jurisdicional do processo administrativo disci-
plinar restringe-se ao exame da regularidade do procedimento 
e da legalidade do ato, à luz dos princípios do contraditório, 
da ampla defesa e do devido processo legal, não sendo 
possível incursão no mérito administrativo, ressalvadas as 
hipóteses de fl agrante ilegalidade, teratologia ou manifesta 
desproporcionalidade da sanção aplicada.

 SÚMULAS DO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL – TSE
1. Proposta a ação para desconstituir a decisão que rejei-
tou as contas, anteriormente à impugnação, fi ca suspensa 
a inelegibilidade. (Lei Complementar 64/90, art. 1º, I, g) 
(CANCELADA)

2. Assinada e recebida a fi cha de fi liação partidária até o 
termo fi nal do prazo fi xado em lei, considera-se satisfeita a 
correspondente condição de elegibilidade, ainda que não 
tenha fl uído, até a mesma data, o tríduo legal de impugnação.

3. No processo de registro de candidatos, não tendo o juiz 
aberto prazo para o suprimento de defeito da instrução do 
pedido, pode o documento, cuja falta houver motivado o 
indeferimento, ser juntado com o recurso ordinário.
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